
Proc. Administrativo 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 22/05/2023 às 11:29:02

Setores envolvidos:

GP-CG, GP-ACS, SEMAD-LICIT-SC, SEMOB, SEMOB-FISC, SEMAD-SP

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

 

_

Karina Dias 

Setor de Contratos

Anexos:

1_REQUISICAO_268.docx

1_REQUISICAO_268.pdf

2_DECLARACAO_ORDENADOR_DAS_DESPESAS_367_2022.pdf

3_MAPA_DE_PRECOS.pdf

Autoad_Buysoft.pdf

Autocad_AX4B.pdf

Autocad_Santa_Helena.pdf

Creative_Cloud_Buysoft.pdf

Creative_Cloud_Cornelio.pdf

Creative_Cloud_telemaco.pdf
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 2. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso dos softwares Autocad e Creative Cloud.  

 
 
 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-15.338,25 

 
 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
 
 

Ubiratã – Paraná, 18 de maio de 2023. 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
  

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 268/2023 
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ANEXO I 

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 268/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa autorizada para fornecimento de licença de uso anual dos softwares 
Autocad e Creative Cloud. 
 
1.2. Considerando a necessidade de contratação para órgãos governamentais através de revendas 
autorizadas, e que, em sua grande maioria, não são feitas por MEI/ME/EPP, para o objeto em questão 
não é viável a aplicação dos benefícios exclusivos para MEI/ME/EPP. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O Software Autocad é fundamental para o desempenho das funções exercidas pelos setores de 
Engenharia e Arquitetura do município, visto que é utilizado para a elaboração gráfica de projetos. 
 
2.2. Dessa forma, é de suma importância a aquisição de um software atualizado para que os enge-
nheiros e arquitetos lotados na Secretaria de Obras estejam munidos das ferramentas necessárias 
para o desempenho de suas funções, de modo a facilitar a leitura e interpretação de desenhos e pro-
jetos, bem como a execução de qualquer projeto de arquitetura/engenharia; 
 
2.3. De igual forma o Creative Cloud é uma coleção de softwares usados para design gráfico, edição 
de vídeo, desenvolvimento web, fotografia, etc, utilizado  pela assessoria de comunicação do Gabine-
te, no desempenho de suas funções.  
 
2.3. Outrossim, ressalta-se que as atividades desempenhadas com o auxílio dos softwares em apreço 
são contínuas e rotineiras, contribuindo diretamente para o cumprimento das finalidades das Secre-
tarias de  Obras e Gabinete do Prefeito. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-15.338,25 (quinze mil trezentos e trinta e oito reais 
e vinte e cinco centavos). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. O período de vigência 
da contratação será se 12(doze) meses, podendo ser prorrogado até o período de 48(quarenta e oito) 
meses, nos termos do art. 57 da, inciso IV da Lei nº 8.666/1993:. 
 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

 
6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
6.1. Gestor do Contrato: Geraldo José dos Santos e Guilherme Santa Rosa. 
 
6.2. Fiscal do Contrato: Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida. 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Bruno Adriany Angelossi Silva. 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

43962 1 1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO 
DO SOFTWARE AUTODESK 
AUTOCAD LT 2023 
COMMERCIAL NEW SINGLE-
USER ELD ANNUAL 
SUBSCRIPTION 

5 UN. 2.047,65 10.238,25 

43964 1 2 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS 
ALL APPS TEAM LICENSING 
SUBSCRIPTION NEW LEVEL 1 1 
- 9 - ANUAL - GOV  

1 UN. 5.100,00 5.100,00 

       15.338,25 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a 
licença constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
8.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
8.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da 
Ordem de Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
8.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo esti-
pulado para execução. 
 
8.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
8.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, 
até o limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. A
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8.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
 
8.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
8.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade 
com as exigências apresentadas no Edital. 
 
8.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. Juntamente com a proposta de preços a empresa deverá encaminhar a comprovação de que a 
empresa é revendedora autorizada, com especialização em Governo.  
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados. 
 
10.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
Ubiratã, 18 de maio de 2023. 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) resultante da requisição nº 

268/2023 que tem por objeto: Contratação de empresa autorizada para fornecimento de 

licença de uso anual dos softwares Autocad e Creative Cloud, têm perfeita adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração. 

 

Ubiratã/PR, 22 de maio de 2023. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
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PLANILHA DE VALORES - MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
 
 
1. OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso dos softwares Autocad e Creative Cloud. 

 

 
2. FONTES DE ORÇAMENTOS 
 
2.1. Contratações de outros órgãos da administração pública 
- Pregão nº 1/2023 – Prefeitura Municipal de Santa Helena 

- Pregão nº 31/2022 – Prefeitura Municipal Cornélio Procópio 

- Dispensa nº 63/2022 – Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba 

 

2.1. Pesquisa com fornecedores 
- Fornecedor: Buysoft do Brasil Ltda, CNPJ nº 10.242.721/0001-61 

- Fornecedor: AX4B Sistemas de Informática Ltda, CNPJ nº 22.233.581/0001-44 

 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Contratado 

Santa Helena  
PR 1/2023 

Buysoft AX4B Menor 
preço 

1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL 

NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION 

2.290,00 2.047,65 2.704,00 2.047,65 

 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Contratado 

Cornélio 
Procópio 

PR 31/2022 

Buysoft Valor 
Contratado 
Telêmaco 

Borba 
Dispensa 
63/2022 

Menor 
preço 

2 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS TEAM 

LICENSING SUBSCRIPTION NEW LEVEL 

1 1 - 9 - ANUAL - GOV 

5.513,94 5.100,00 5.866,00 5.100,00 

 

Considerando a quantidade de servidores que utilizarão os sistemas, chegou-se a quantidade estimada 

de 5 licenças de autocad e 1 licença de creative cloud. 

 

2. METOLOGIA UTILIZADA 
Para obtenção do valor de referência visando contratar o objeto em epígrafe foi utilizada a metodologia 

do menor preço. 

 

3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO Qtde Unid V. uni R$ V Total 

1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 

ANNUAL SUBSCRIPTION 

5 licença 2.047,65 10.238,25 
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 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS TEAM LICENSING 

SUBSCRIPTION NEW LEVEL 

1 1 - 9 - ANUAL – GOV 

1 Licença 5.100,00 5.100,00 

     15.338,25 

 

 

Ubiratã, 16 de maio de 2023. 

 

 

 

 

GUILHERME SANTA ROSA 
Secretário de Obras 

 

 

 

 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 
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BUYSOFT é marca registrada da BUYSOFT DO BRASIL LTDA - CNPJ:10.242.721/0001-61

Condições comerciais

O valor orçado inclui todas os custos e despesas para a entrega do objeto, tais como: tributos, encargos sociais e trabalhistas e frete.
Prazo de Entrega: até 10 dias úteis a partir da aprovação financeira
Todos os itens serão entregues eletronicamente via e-mail
Inclui Suporte ADVANCED, consulte SLA e condições
Todas as transações e pagamentos serão formalizados em moeda corrente nacional
Emissão de Nota Fiscal de Serviço - 01.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
Dados para Transferência Bancária: Banco Brasil - Agência1187-8 C/C:84676-7

Sobre a aceitação desta proposta

Esta proposta deve ser assinada por pessoa que represente regularmente a empresa contratante, sendo tal pessoa tem poderes
legais para assumir as obrigações ora pactuadas
Ao aceitar esta proposta o comprador concorda e aceita em sua plenitude os termos de nossa política comercial localizada
no endereço eletrônico https://buysoft.com.br/beneficios-cliente/

Assinatura___________________________

Cargo_______________________________

 

 

Válido se o dólar PTAX não ultrapassar R$5,60. 

1x - 30 dias (Gov-Ms) 

R$23.971,33   

Real BrasileiroMoeda R$

31/05/2023Data de Validade

04/05/2023Data de criação

B230313111057Número de Cotação

(44) 3543-8016Telefone

infra@ubirata.pr.gov.brEmail

Sr. Vitor Mayer WanderlindNome completo

76950096000110CNPJ

MUNICIPIO DE UBIRATANome da conta

Contratante

PartNumber Produto Valor
Unitário

Quantidade Valor Total

02HI1-WW8500-L937 Architecture Engineering & Construction Collection IC Commercial New
Single-user ELD Annual Subscription

R$14.012,93 1,00 R$14.012,93

C1RK1-WW1762-L158 AutoCAD - including specialized toolsets AD Commercial New Single-user
ELD Annual Subscription

R$7.910,75 1,00 R$7.910,75

057O1-WW6525-L347 AutoCAD LT 2023 Commercial New Single-user ELD Annual Subscription R$2.047,65 1,00 R$2.047,65
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www.ax4b.com www.ax4b.com 

PROPOSTA COMERCIAL 

Município de Ubiratã 

“Autodesk – Cenários - 1 Ano” 
 

  
 

 

  

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Nº DA PROPOSTA: ID 7513735788 R4 

Guilherme Santa Rosa 
Cargo: Secretário de Obras 
Telefone: (41) 9 9930-7075 

Email: obras.fiscal@ubirata.pr.gov.br 
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Prezado (a) Guilherme Santa Rosa – obras.fiscal@ubirata.pr.gov.br 

 

Responsável pelo processo: Vitor. 
 

Apresento nesta proposta as condições para Aquisição de Licenças Autodesk e todos 

os serviços necessários para atender as necessidades da Município de Ubiratã 

 

Esta proposta é válida até 05/05/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fico à disposição para mais informações e esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Michel Santos 

E-mail: michel.santos@ax4b.com 

Telefone: (41) 9 9930-7075 
 
 

 

 

 

 

 

O conteúdo desta proposta destina-se exclusivamente a Município de Ubiratã não devendo 
ser divulgado fora de sua organização nem duplicado, usado ou revelado, no todo ou em parte, 
para qualquer propósito que não seja o de avaliação da mesma ou para acompanhamento do 
projeto. Esta proposta foi baseada em informações fornecidas pela Município de Ubiratã 
quaisquer alterações destas implicarão na revisão das condições propostas pela AX4B neste 
documento. 
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Quem somos 
A AX4B é uma integradora de tecnologia e negócios, especializada em soluções, 

softwares e serviços. 
 

Atuando com os principais fabricantes de tecnologia do mundo, visa oferecer soluções 

que atendam necessidades de negócio, desenvolvimento dos clientes e a 

transformação digital dos processos. 

 

A AX4B possui portfólio completo de soluções, divididas em 4 pilares:  

 

 
 

 

Certificação ISO 37001 – Sistema de Gestão Antissuborno 
A AX4B é certificado pela norma internacional da ISO 37001, que garante um 

sistema de transparência e medidas eficazes em combate ao suborno e 

corrupção, garantindo negociações mais sólidas e transparentes para todos os 

clientes e parceiros. 

 

Autodesk 
A AX4B é Gold Partner Autodesk e Centro de Treinamento Autorizado (ATC). 

 

 

Com equipe técnica formada por engenheiros, arquitetos, BIM Managers e profissionais 

certificados em negócios, engenharia e design, a AX4B atua com consultoria 

especializada, licenciamento, suporte e serviços. 
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Investimentos necessários  
 

AutoCAD LT + AutoCAD Full + 1 AEC Collection – 1 Ano. 

Part 
Number 

Produto Qtd 
Preço 

Unitário  
Valor Total  

057N1-

WW6525-

L347 

AutoCAD LT 2022 Commercial New Single-

user ELD Annual Subscription. 

01 R$ 2.704,00 R$ 2.704,00 

C1RK1-

WW1762-

L158 

AutoCAD - including specialized toolsets 

AD Commercial New Single-user ELD 

Annual Subscription. 

01 R$ 10.719,50 R$ 10.719,50 

02HI1-

WW8500-

L937 

Architecture Engineering & Construction 

Collection IC Commercial New Single-user 

ELD Annual Subscription. 

01 R$ 19.797,50 R$ 19.797,50 

 
  

Valor Total 
 

R$ 33.221,00 
 

 

Serviços inclusos na proposta 
Serviço Detalhamento 

 
 
Suporte 1º nível realizado por arquitetos 
e engenheiros certificados em todas as 
fases da aquisição 

Instalação e ativação do software 

Criação e atribuição das contas 

Agilidade ao sanar dúvidas dos usuários 

Registro, qualificação e priorização da 

solução 

Apoio no acesso ao portal Autodesk 

 

 

Como Centro de Treinamentos Autorizado da Autodesk (ATC) contamos com uma 

equipe especializada de serviços e treinamentos customizados aderente ao seu negócio. 

Consulte nosso catálogo de treinamento https://ax4b.com/atc/ ou entre em contato com 

seu account manager para maiores informações.  
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Condições de pagamento 
 

• O pagamento deverá ser efetuado: 30 dias, mediante análise de crédito, através de 
operação bancário do Banco do Brasil. 

 
 

• Validade da proposta: 05/05/2023 

• Pagamentos parcelados sujeitos à análise de crédito 

•  Os valores descritos na proposta, estão em Reais, com base no dólar PTAX do dia. 
Conforme regras do fabricante para comercialização desses produtos. 
• Na ocorrência do atraso do pagamento, sofrerá a incidência de multa de 10% (dez por 
cento) ao mês sob o valor da fatura, além de juros diários de 0,033% e correção 

monetária pelo INPC. 

• Atrasos superiores a 10 dias poderão ocasionar na interrupção dos serviços prestados. 
• O faturamento será realizado conforme dados abaixo: 

 

Razão Social: AX4B - Sistemas de Informática LTDA. 
CNPJ: 22.233.581/0001-44 

Inscrição estadual: 118.557.736.118 

Dados Bancários 

Banco: ITAÚ - 341 

Agencia: 2000 
Conta: 74961 - 0 

Endereço: Rua Flórida, 1738 - 11ºandar - BAIRRO Cidade Monções - CEP 04565-001- 
São Paulo/SP. 
 

 
IMPOSTOS 

 

Os preços descritos no resumo desta proposta estão acrescidos referentes aos impostos 

ISS, PIS, COFINS, CSSL, IR. Caso haja aumento da carga tributária, a mesma será 

repassada integralmente aos valores faturados. 

 

Os preços indicados nesta proposta poderão sofrer alterações, mesmo depois de aceita 

pelo contratante, em razão da mudança de alíquotas de impostos sobre eles incidentes 

(direta ou indiretamente) ou pela criação de novos impostos, sempre por determinação 

da legislação aplicável 
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Condições gerais 
 
CONTRATO DE LICENÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Essa proposta, além dos itens descriminados nela, leva como base a minuta de contrato 

de licença e/ou prestação de serviços padrão da AX4B. Ao aceitar essa proposta você 

automaticamente concorda com todos os termos descritos no contrato padrão, que 

pode ser acessado pelo link www.ax4b.com/contratomaster 

 
 
SUPORTE 
 
Os clientes da AX4B possuem suporte exclusivo para os produtos contratados nessa 

proposta. 

Os chamados podem ser abertos pelo portal de atendimento da AX4B pelo endereço 

www.ax4b.com (guia PAINEL DE SUPORTE) ou pelo telefone (11) 3230-2760. 

Horário de atendimento: De segunda à sexta das 09h às 19h. 
 

 
RESTRIÇÕES DE USO E DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA 

 

As informações que constam em todas as folhas desta proposta constituem informações 

confidenciais da AX4B. As informações fornecidas a Município de Ubiratã não podem 

ser usadas ou divulgadas, sem a prévia autorização da AX4B, para propósitos que não 

sejam os de avaliação da proposta. 

As propostas da AX4B poderão ser submetidas via e-mail e mídia eletrônica para sua 

conveniência. Se o conteúdo se diferenciar entre as cópias impressas e mídia eletrônica, 

somente o conteúdo da impressa será garantido pela AX4B. 

 

 

ANTI CORRUPÇÃO 

As Partes declaram atuar de forma socialmente responsável, com observância a padrões 

éticos, principalmente, mas não limitado, no que diz respeito à aderência a leis locais e 

posição contra a lavagem de dinheiro, suborno e corrupção, se obrigando a não oferecer, 

dar ou comprometer a dar a qualquer pessoa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de qualquer pessoa, seja por conta própria ou de outrem, qualquer doação, pagamento, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, observando para tanto, o Anexo 

I do Contrato Master; práticas de comércio justas e éticas com fornecedores e 

subcontratados; respeito aos direitos humanos de seus funcionários e cumprimento das 

legislações, regulamentações e diretrizes dos países e comunidades em que operam. 
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TRANSPARÊNCIA 

A AX4B preza pela clareza e transparência em todas as relações, sejam elas comerciais 

ou de parcerias diversas. Com base nisso, criamos um portal da transparência com 

todas as regras de compliance, manuais e um campo para denúncias de suborno ou 

qualquer ação que não esteja de acordo com nossas diretrizes de ética. 

Acesse nosso portal pelo link: 

https://ax4bsuporte.microsoftcrmportals.com/complianceax4b/ 

 
CANCELAMENTO 
 
O cancelamento do serviço deve ser solicitado via email para o Gerente de Contas AX4B 

e pelo portal de suporte - www.ax4b.com (guia PAINEL DE SUPORTE) - com antecedência 

mínima de 15 dias úteis.  

 
VALIDADE DA PROPOSTA 

 

As condições comerciais apresentadas nessa proposta são válidas pelo 
período descrito acima, na página 2. Após esse período as condições 
comerciais devem ser atualizadas. 

 
 

Aprovação da Proposta 
São Paulo, 03/05/2023 

À AX4B Sistemas de Informática LTDA 
22.233.581/0001-44 
R. Flórida, 1738 - Cidade Monções, São Paulo - SP, 04565-001 
Cientes e de acordo com o escopo e as condições técnicas e financeiras apresentadas na 

proposta, autorizamos a AX4B a realizar os trabalhos constantes da mesma. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

Atenciosamente, 

Assinatura do responsável: ___________________________________ 

Usuário – Cargo: 

Cliente: 

E-mail NF-e: 

E-mail responsável pela licença: 

Endereço: 

CEP: 

Cidade: 

CNPJ: 

IE: 

Responsável pelo recebimento da NF e boleto: 

Responsável pelo gerenciamento das licenças:  
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTA HELENA , população de 27.036 habitantes EVANDRO MIGUEL GRADE (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 04/05/2023, dados estes referentes a 3/2023

1/2023
Nº Licitação

15/02/2023
Data da Abertura

R$37.134,10
Valor

Pregão
Modalidade

4/2023 (19/01/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 16/02/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE DESENHO ASSISTIDO,

COM AQUISIÇÃO DE LICENÇA AUTOCAD, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 03/04/2023, sua última atualização foi dia 19/04/2023, com informações referentes a
2/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 10

Outras
Unidades
e
Medidas

AUTOCAD -
LICENÇA DE
USO DO
SOFTWARE

AUTODESK
AUTOCAD LT
2023
COMMERCIAL
NEW SINGLE-
USER ELD
ANNUAL

SUBSCRIPTION

1

MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATIC
A E COMERCIO LTDA 

2.290,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Qu
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

2 2 5

Outras
Unidades

e
Medidas

REVIT 2023
COMMERCIAL
NEW SINGLE-

USER ELD
ANNUAL
SUBSCRIPTION

0 0,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Qu
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BUYSOFT é marca registrada da BUYSOFT DO BRASIL LTDA - CNPJ:10.242.721/0001-61

Condições comerciais

O valor orçado inclui todas os custos e despesas para a entrega do objeto, tais como: tributos, encargos sociais e trabalhistas e frete.
Prazo de Entrega: até 10 dias úteis a partir da aprovação financeira
Todos os itens serão entregues eletronicamente via e-mail
Inclui Suporte ADVANCED, consulte SLA e condições
Todas as transações e pagamentos serão formalizados em moeda corrente nacional
Emissão de Nota Fiscal de Serviço - 01.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
Dados para Transferência Bancária: Banco Brasil - Agência1187-8 C/C:84676-7

Sobre a aceitação desta proposta

Esta proposta deve ser assinada por pessoa que represente regularmente a empresa contratante, sendo tal pessoa tem poderes
legais para assumir as obrigações ora pactuadas
Ao aceitar esta proposta o comprador concorda e aceita em sua plenitude os termos de nossa política comercial localizada
no endereço eletrônico https://buysoft.com.br/beneficios-cliente/

Assinatura___________________________

Cargo_______________________________

Válido se o dólar PTAX não ultrapassar R$5,12.

1x - 30 dias (Gov-Ms)

R$31.200,00

Real BrasileiroMoeda R$

30/04/2023Data de Validade

12/04/2023Data de criação

B230313111057Número de Cotação

(44) 3543-8016Telefone

infra@ubirata.pr.gov.brEmail

Sr. Vitor Mayer WanderlindNome completo

76950096000110CNPJ

MUNICIPIO DE UBIRATANome da conta

Contratante

PartNumber Produto Valor
Unitário

Quantidade Valor Total

65297750BC01A12SV Creative Cloud for teams All Apps Team Licensing Subscription New Level
1 1 - 9 - Anual - GOV

R$5.100,00 1,00 R$5.100,00

65297750BC01A122SV Creative Cloud for teams All Apps Team Licensing Subscription New Level
1 1 - 9 - 2 anos

R$10.300,00 1,00 R$10.300,00

65297750BC01A123SV Creative Cloud for teams All Apps Team Licensing Subscription New Level
1 1 - 9 - 3 anos

R$15.800,00 1,00 R$15.800,00
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CORNÉLIO PROCÓPIO , população de 47.840 habitantes AMIN JOSE HANNOUCHE (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi 07/05/2023, dados estes referentes a 1/2023

31/2022
Nº Licitação

14/10/2022
Data da Abertura

R$5.513,94
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

164/2022 (14/10/2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 17/10/2022

Objeto

Locação anual (12 meses) de plataforma online - serviços de software Adobe Creative Cloud For Teams Multiplataforma, conforme solicitação do Departamento

de Comunicação, ofício 049/2022.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 04/03/2023, sua última atualização foi dia 11/03/2023, com informações referentes a
12/2022.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1

Outras
Unidades
e
Medidas

Software
Adobe
Creative
Cloud For

Teams

1

TECNETWORKING
SERVICOS E
SOLUCOES EM TI
LTDA - EPP 

5.513,94 1 5.5

Ação

Participantes

Convidado

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
To
(R
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
TELÊMACO BORBA , população de 80.588 habitantes MARCIO ARTUR DE MATOS (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi 29/03/2023, dados estes referentes a 1/2023

63/2022
Nº Licitação

25/10/2022
Data da Abertura

R$17.598,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

54898/2022 (25/10/2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 25/10/2022

Objeto

Renovação de software Adobe Creative Cloud, em favor de MAPData Tecnologia, Informática e Comercio Ltda

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Processo de Dispensa - Lei nº 14.133/21

As informações desta licitação foram cadastradas dia 03/11/2022, sua última atualização foi dia 04/11/2022, com informações referentes a
10/2022.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 3

Outras
Unidades
e

Medidas

Licença para pacote
tipo empresarial
completo de software
para computador e

dispositivos móveis,
Adobe GOV Creative
Cloud for Teams ML -
Level 1 (1-9);Versão:
última versão
disponível;Idioma:
Português/Brasil;Deverá

ser compatível com
sistema operaci

1

MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATIC
A E COMERCIO LTDA 

5.866

Ação

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B171-37A7-83FC-A104

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUILHERME SANTA ROSA (CPF 092.XXX.XXX-04) em 22/05/2023 15:42:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS (CPF 580.XXX.XXX-72) em 22/05/2023 15:46:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/B171-37A7-83FC-A104
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/05/2023 11:29) 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 22/05/2023 às 11:29:55

 

Solicitação de ciência do fiscal do contrato.

_

Karina Dias 

Setor de Contratos

Anexos:

4_TERMO_DE_CIENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vitor Hugo Tiburcio de Alm... 22/05/2023 11:38:41 1Doc VITOR HUGO TIBURCIO DE ALMEIDA CPF 067.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D346-3C04-DA89-E107 
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TERMO DE CIÊNCIA – FISCAL DE CONTRATO 

 

NOME DO FISCAL: VITOR HUGO TIBÚRCIO DE ALMEIDA 

SECRETARIA: OBRAS 

 

Contratação de empresa autorizada para fornecimento de 

licença de uso anual dos softwares Autocad e Creative Cloud. 

 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada para 

o objeto em epígrafe, comprometendo-me a realizar a conferência do 

serviço prestado, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria.  

 

Ubiratã, 22 de maio de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal de contratos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D346-3C04-DA89-E107

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITOR HUGO TIBURCIO DE ALMEIDA (CPF 067.XXX.XXX-67) em 22/05/2023 11:38:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/D346-3C04-DA89-E107
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/05/2023 11:30) 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 22/05/2023 às 11:30:33

 

Solicitação de ciência do fiscal de contratos substituto.

_

Karina Dias 

Setor de Contratos
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TERMO DE CIÊNCIA – FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

 

NOME DO FISCAL: BRUNO ADRIANY ANGELOSSI SILVA 

SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 

  

Contratação de empresa autorizada para fornecimento de licença de uso 

anual dos softwares Autocad e Creative Cloud. 

 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada para 

o objeto em epígrafe, na impossibilidade justificada de atuação do fiscal 

de contratos, comprometendo-me a realizar a conferência do serviço 

prestado, tomando as providências necessárias ao fiel cumprimento do 

ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato, de 

acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam 

a matéria.  

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 
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  Proc. Administrativo 1- 203/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/05/2023 às 16:50:15

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição com objeto especifico para atividades exercidas na Secretaria de Obras e Gabinete.  Não cabe licitação
global. 

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 203/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 22/05/2023 às 17:36:37

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 203/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/05/2023 às 09:42:28

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Cristiane Fatima Zolin 
Contadora
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7816-8E62-3A29-139F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 23/05/2023 09:42:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 23/05/2023 14:25:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/7816-8E62-3A29-139F
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  Proc. Administrativo 4- 203/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/05/2023 às 16:59:00

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 29/05/2023 às 14:12:09

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Prezada,

Segue Processo e minuta do edital  para análise e Parecer Juridico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_DO_EDITAL.pdf
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1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-
000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 001/2012, Decreto Municipal nº 11, de 12 de fevereiro de 2020 e 
subsidiariamente às exigências do presente edital. 
 
1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 
 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
ATÉ ÀS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
 
1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE 
XXXXX DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 

 
1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD 

E CREATIVE CLOUD. 

 
2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no 
Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em 
edital. 
 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
edital e seus anexos quanto à especificação do objeto. 

 
3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-15.338,25 (quinze mil trezentos e trinta e 
oito reais e vinte e cinco centavos). 
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2 

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece a ampla 
concorrência, uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três empresas sediadas 
local ou regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP capazes de cumprir com as exigências do 
instrumento convocatório, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista 
tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC nº 123/06. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 
 
6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-
mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo 
deste edital. 
 
6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 
 
6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais 
documentos do presente pregão. 
 
6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 
7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 
 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
 
8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de 
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no 
Art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
 

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento do certame; 
 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 
8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções 
previstas em lei e neste edital. 
 
8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, ATÉ 
ÀS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos no edital. 
 
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 
 
9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/06, sob pena de inabilitação. 
 
9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 

 
10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em arquivo 
digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado conforme 
estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 
 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 
 
10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 
 
10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.8. A apresentação da proposta implicará: 
 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 
 
10.8.2.  Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos 
serviços. 
 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1. A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, 
com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas.  
 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
 
11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM devendo o lance ser ofertado pelo 
TOTAL DE CADA ITEM. 

 
A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão 
pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total do 
objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta. 

 
11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, 
serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de 
contratação. 
 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo “valor negociado”.  
 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no edital. 
 
11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$-0,01 (um centavo). 
 
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que as 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.  
 

        42/307



 

 

8 

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06. 
 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
 
11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido 
pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 
 
11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 
 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 
 
12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 
 
12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu 
representante legal; 
  
12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 
 
12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 
 
12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último 
lance ofertado; 
 
12.1.7. A Licitante vencedora deverá, caso necessário para complementar as informações constantes na 
proposta, encaminhar catálogo, folder, tela de internet ou qualquer documento que comprove que o 
produto ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.  

 
12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do 
pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 
 
12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 
 
12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta inicial, 
em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da 
proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado 
pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br. 
 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
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12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 
 
12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 
13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 
isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável à 
contratação; 
 
13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

 
13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. SICAF; 
 
14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
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14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, 
primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para 
esta licitação. 

 
14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo 
SICAF. 
 
14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 
 
14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) 
certidão (ões) válida (s). 
 
14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 
 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 
 

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 

 
14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
14.11.8. Qualificação Técnica: 
 

A. Juntamente com a proposta de preços a empresa deverá encaminhar a comprovação de que a 
empresa é revendedora autorizada, com especialização em Governo.  
 

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira 
 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 
 

14.11.10. Documentação Complementar 
 
A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III. 

 
14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste edital. 
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14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
 
15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste edital. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que 
seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 
 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada 
vencedora, conforme disposto no art. 4º, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
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B - Fizer declaração falsa; 
 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 
 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
 
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea “A”, 
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato. 

 
19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 
 
B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, 
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea “A”, a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 

 
19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

 
A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência 
e na Minuta do Contrato. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital 
obtidas por meio de terceiros. 
 
21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a) 
pregoeiro (a). 
 
21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial, 
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas 
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 
21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
21.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 
21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 
Ubiratã, Paraná, XX de XXXXX de 2023. 
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FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO XXXXXX, se destina à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE 
CLOUD. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1.O Software Autocad é fundamental para o desempenho das funções exercidas pelos setores de 
Engenharia e Arquitetura do município, visto que é utilizado para a elaboração gráfica de projetos. 
 
2.2. Dessa forma, é de suma importância a aquisição de um software atualizado para que os engenheiros e 
arquitetos lotados na Secretaria de Obras estejam munidos das ferramentas necessárias para o desempenho 
de suas funções, de modo a facilitar a leitura e interpretação de desenhos e projetos, bem como a execução 
de qualquer projeto de arquitetura/engenharia; 
 
2.3. De igual forma o Creative Cloud é uma coleção de softwares usados para design gráfico, edição de vídeo, 
desenvolvimento web, fotografia, etc. Utilizado pela assessoria de comunicação do Gabinete, no 
desempenho de suas funções.  
 
2.3. Outrossim, ressalta-se que as atividades desempenhadas com o auxílio dos softwares em apreço são 
contínuas e rotineiras, contribuindo diretamente para o cumprimento das finalidades das Secretarias de 
Obras e Gabinete do Prefeito. 
 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais 
máximos: 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit 
R$ 

V. Total R$ 

1 1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE 
AUTODESK AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION 

5 UN. 2.047,65 10.238,25 

1 2 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS TEAM 
LICENSING SUBSCRIPTION NEW LEVEL 1 1 - 9 - 
ANUAL - GOV  

1 UN. 5.100,00 5.100,00 

      15.338,25 

 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a licença 
constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado 
para execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação 
da qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
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6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e 
ao servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima 
Terceira da Minuta de Contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
NOME DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº XX/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução 
do objeto do Pregão em epígrafe: 
 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, 
CPF, RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, 
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Relação de itens cotados: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 ----- xx UN. - - 
 

Local e data. 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF nº 
RG nº 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado 
como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na 
_______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail 
________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 
condições estabelecidas no Processo Licitatório nº XX/2023, Pregão Eletrônico n.º XX/2023 e de acordo com 
as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 
totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

       

       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$- (). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a licença 
constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
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5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado 
para execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação 
da qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
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7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
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7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio 
e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da 
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e 
ao servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
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9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
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13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
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17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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Proc. Administrativo 6- 203/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/06/2023 às 14:45:23

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC, SEMAD-SP,

SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

Segue parecer jurídico. 

Att

Anexos:

PJ_268_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 268/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso dos softwares 

Autocad e Creative Cloud.  

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objetivo é a contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso dos softwares Autocad e Creative Cloud.  

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem 

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de edital de 

licitação, termo de referência, modelo de proposta de preços, bem como, modelo de 

declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração 

de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato. 

A justificativa apresentada pela Secretaria para contratação pleiteada encontra-se 

acostada junto ao requerimento de licitação. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

Desde logo, cumpre destacar que a essa Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas. 

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios 

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de 

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 

n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos 

possíveis riscos de suas condutas. 

Isso compreendido, passemos ao exame. 
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Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que 

atende a exigência do art. 7° §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver 

informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa. 

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de 

dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar 

o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno. 

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n° 

8.666/93.  

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é admitida 

e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, “cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado” (art. 1º, parágrafo único, Lei n.º 10.520/2002). 

Conforme Marçal Justen Filho:  

 

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão 

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos 

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas 

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente 

(inclusive à Administração), de tal modo que não existe 

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em 

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros 

casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado 

às configurações de um caso concreto. (g. n.) 

 

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor 

preço.  
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Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o preenchimento dos 

pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e 

jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão 

eletrônico. 

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o critério menor preço por item, objetivando a contratação de empresa 

para fornecimento de licença de uso dos softwares Autocad e Creative Cloud.  

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz 

respeito à sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 3º, I, da Lei 10.520/02, 

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.º 9.784/99. 

Quanto à minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas obrigatórias 

exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação 

são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93. 

O critério menor preço por item, admissível na modalidade pregão eletrônico, é 

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que 

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas. 

No que diz respeito à especificação do objeto da licitação, trata-se de matéria que 

se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente 

assumir as responsabilidades daí decorrentes, tanto no que diz respeito à sua qualificação 

como “serviço comum”, quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as 

exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a 

competitividade da licitação, com violação do art. 3°, §1°, inc. I da Lei Federal n° 

8.666/93. 

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 3º, em seu 

inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 3º, II), primando-se por 

certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada 

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório. 

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa à matéria de 

conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar à autoridade 
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solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o 

cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos 

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional. 

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-

se o princípio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e 

limitando-se à análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o 

procedimento e a modalidade são adequados. 

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação, na modalidade 

pregão eletrônico, sob o critério menor preço por item, objetivando a contratação de 

empresa para fornecimento de licença de uso dos softwares Autocad e Creative Cloud.  

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento 

encontra-se de acordo com a Lei Federal n. º 8.666/93 e lei 10.520/2002, razões pela qual, 

diante das justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na 

forma Eletrônica. 

 

É o parecer. 

 

Ubiratã, 05 de junho de 2023. 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo 7- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/06/2023 às 08:41:30

 

Segue edital para assinatura. 

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_NORMAL_ASSINADO.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 203/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por 
intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal 
nº 001/2012, Decreto Municipal nº 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente 
edital. 
 
1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 
 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ ÀS 

08H15MIN DO DIA 12 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
 

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS ÀS 08H15MIN DO DIA 12 DE 
JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 

 
1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E 
CREATIVE CLOUD. 
 
2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras.gov.br, 
em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em edital. 
 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste edital 
e seus anexos quanto à especificação do objeto. 
 
3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-15.338,25 (quinze mil trezentos e trinta e oito 
reais e vinte e cinco centavos). 

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem valores 
unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece a ampla concorrência, 
uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três empresas sediadas local ou 
regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP capazes de cumprir com as exigências do instrumento 
convocatório, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista tardia 
e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC nº 123/06. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 
 
6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-mail 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste 
edital. 
 
6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis pela elaboração 
do edital e seus anexos. 
 
6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, divulgado 
no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos do 
presente pregão. 
 
6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

        79/307



 

 

3 

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 
 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
 
8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de 
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 
87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
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8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento do certame; 
 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009; 
 
8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções previstas 
em lei e neste edital. 
 
8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, ATÉ ÀS 

08H15MIN DO DIA 12 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos 
no edital. 
 
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 
 
9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/06, 
sob pena de inabilitação. 
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9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 

 
10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em arquivo 
digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado conforme 
estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 
 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 
 
10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 
 
10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.8. A apresentação da proposta implicará: 
 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este edital 
e seus anexos; 
 
10.8.2.  Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos 
serviços. 
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11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

11.1. A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 12 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas.  
 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
 
11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM devendo o lance ser ofertado pelo TOTAL 
DE CADA ITEM. 

 
A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão pelo 
pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta. 

 
11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, serão 
desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de contratação. 
 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo “valor negociado”.  
 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 
 
11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$-0,01 (um 
centavo). 
 
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que as 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da Licitante.  
 
11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06. 
 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados.  
 
11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido pelo 
edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 
 
11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 
 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 
 
12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 
 
12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu 
representante legal; 
  
12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 
 
12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 
 
12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último lance 
ofertado; 
 
12.1.7. A Licitante vencedora deverá, caso necessário para complementar as informações constantes na 
proposta, encaminhar catálogo, folder, tela de internet ou qualquer documento que comprove que o produto 
ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.  

 
12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do pregoeiro, 
ambas as opções devidamente justificadas. 
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12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 
 
12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta inicial, em 
arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da proposta será 
automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado pelo pregoeiro, 
conforme registrado no Compras.gov.br. 
 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 
 
12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento 
e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 
13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 
isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável à 
contratação; 
 
13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

 
13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação objetiva 
das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for aceita, 
e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. SICAF; 
 
14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.1.2, 
14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
 
14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, primeiramente, 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para esta licitação. 

 
14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo SICAF. 
 
14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 
 
14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão 
(ões) válida (s). 
 
14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 
 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 
 

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados. 

 
14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
14.11.8. Qualificação Técnica: 
 

A. Juntamente com a proposta de preços a empresa deverá encaminhar a comprovação de que a empresa 
é revendedora autorizada, com especialização em Governo.  
 

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira 
 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 
 

14.11.10. Documentação Complementar 
 
A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III. 

 
14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
 
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
Licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste edital. 
 

        90/307



 

 

14 

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
 
15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
edital. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
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16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja 
assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 
 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, 
conforme disposto no art. 4º, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
 
B - Fizer declaração falsa; 
 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 
 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
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E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea “A”, qualquer 
ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução 
a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato. 

 
19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada multa de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 
 
B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea “A”, a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de 
seu cumprimento. 

 
19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

 
A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da Licitação. 

 
19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
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20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de habilitação 
e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital obtidas 
por meio de terceiros. 
 
21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a) pregoeiro (a). 
 
21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 
21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser: 
 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial, 
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
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21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, localizada 
no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade 
de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
21.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 
21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 
Ubiratã, Paraná, 26 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE 
CLOUD. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1.O Software Autocad é fundamental para o desempenho das funções exercidas pelos setores de Engenharia e 
Arquitetura do município, visto que é utilizado para a elaboração gráfica de projetos. 
 
2.2. Dessa forma, é de suma importância a aquisição de um software atualizado para que os engenheiros e 
arquitetos lotados na Secretaria de Obras estejam munidos das ferramentas necessárias para o desempenho de 
suas funções, de modo a facilitar a leitura e interpretação de desenhos e projetos, bem como a execução de 
qualquer projeto de arquitetura/engenharia; 
 
2.3. De igual forma o Creative Cloud é uma coleção de softwares usados para design gráfico, edição de vídeo, 
desenvolvimento web, fotografia, etc. Utilizado pela assessoria de comunicação do Gabinete, no desempenho de 
suas funções.  
 
2.3. Outrossim, ressalta-se que as atividades desempenhadas com o auxílio dos softwares em apreço são 
contínuas e rotineiras, contribuindo diretamente para o cumprimento das finalidades das Secretarias de Obras e 
Gabinete do Prefeito. 
 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais máximos: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK 
AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL NEW SINGLE-USER 
ELD ANNUAL SUBSCRIPTION. 

5 UN. 2.047,65 10.238,25 

1 2 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS TEAM 
LICENSING SUBSCRIPTION NEW LEVEL 1 1 - 9 - ANUAL – 
GOV. 

1 UN. 5.100,00 5.100,00 

      15.338,25 

 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a licença 
constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado para 
execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o limite 
de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade 
e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em conformidade 
com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por 
escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo estipulado, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
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7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias contados 
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O faturamento deverá ser 
realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado no 
Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima 
Terceira da Minuta de Contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
NOME DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 93/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 
objeto do Pregão em epígrafe: 
 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, 
RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o 
(a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
5. Relação de itens cotados: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 ----- xx UN. - - 
 

Local e data. 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente 
nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco 
inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF nº 
RG nº 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP 
nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na _______________, 
Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail ________, doravante 
designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no 
Processo Licitatório nº 6152/2023, Pregão Eletrônico n.º 93/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE CLOUD. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

       

       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$- (). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a licença 
constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
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5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado para 
execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o limite 
de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade 
e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em conformidade 
com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por 
escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo estipulado, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
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7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execução 
do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
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7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias contados 
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O faturamento deverá ser 
realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação 
da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 
ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice 
do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado no 
Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em 
que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar 
com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 
quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
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13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou 
da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados 
no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha 
direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo 
legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código 
de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma 
de suas disposições: 
 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os 
fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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  Proc. Administrativo 8- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/06/2023 às 08:42:44

 

Segue publicações do aviso de licitação - Jornal Oficial Eletrônico/Comprasnet

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

Publicacao_do_aviso.pdf

SIASGnet_DC_Pesquisar_Licitacao.pdf
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PORTARIA Nº 399, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
Concede licença para tratamento de saúde. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de janeiro de 
2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Bianca Batista de Alencar, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível B, Classe 1, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 26/06/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 400, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
Concede licença em razão de falecimento de familiar. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de janeiro de 
2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença de 5 (cinco) dias consecutivos a servidora Maria Inês Bento, ocupante do cargo de Secretária da Coordenação Geral do Governo, CC-10, lotada na 
Secretaria da Coordenação Geral do Governo, em razão de falecimento de familiar, com efeitos retroativos a 23/06/2023. 
Art. 2º Conceder licença de 5 (cinco) dias consecutivos a servidora Terezinha Bento, ocupante do cargo de Encarregada da Junta de Serviço Militar, FG-04, lotada no Gabinete do 
Prefeito, em razão de falecimento de familiar, com efeitos retroativos a 23/06/2023. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE CLOUD. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 12 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 12 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 26 de junho de 2023. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6024/2023. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 2/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: recapeamento asfáltico em vias urbanas, conforme convênio 119/2023 – SECID. 
4.1 FORNECEDOR (A) R C CAMPOS FARIAS LTDA, CNPJ 15.839.014/0001-70, localizada na Rodovia PRT 466, nº 3870 Km 01, Parque Industrial, CEP nº 86.860-000, no município 
de Jardim Alegre e estado Paraná. 
4.2 VALOR: R$ 2.146.299,59 (Dois milhões, cento e quarenta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e nove centavos) 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/06/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/06/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de junho de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 
processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6118/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 76/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para ministrar aulas de Capoeira. 
4.1 FORNECEDOR (A) VANDERLEI MACHADO MARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.993.388/0001-25, 
situada na Rua São Josafat, nº 1294, na cidade de Mamborê, Estado do Paraná, CEP n° 87340-000. 
4.2 VALOR: R$-7.800,00(sete mil e oitocentos reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/06/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26/06/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de junho de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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27/06/2023, 08:09 SIASGnet-DC - Pesquisar Licitação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/pesquisarLicitacao.do?method=pesquisarLicitacao&casoUso=visualizarLicitacao 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Pesquisar Licitação 27/06/2023 08:08:59 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG de Atuação
97911 - PREFEITURA DE UBIRATA - PR 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Nº da UASG UASG
987933 PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Nº da Licitação  * Ano da Licitação

00093 / 2023

Modalidade de Licitação Situação da Licitação Característica da Licitação
 Pregão

 Concorrência

 Tomada de Preços

 Convite

 Concurso

Revogada

Anulada

Suspensa

 Tradicional

 Registro de Preço (SRP)

Pesquisar  Limpar

UASG
Origem

Modalidade de
Licitação

Nº da
Licitação Característica Objeto Situação Atual

da Licitação Ação

987933 Pregão Eletrônico 00093/2023 Tradicional
Contratação de empresa autorizada para
fornecimento de licença de uso anual dos softwares
AUTOCAD E ...

Licitação
Divulgada Visualizar

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Um registro encontrado.
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  Proc. Administrativo 9- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/06/2023 às 08:45:50

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SP

 

Prezado(a)

Segue Processo 6152/2023 - Pregão 93/2023 para julgamento.

Data e Horário da abertura da Sessão: Às 08h:15min do dia 12 de julho de 2023.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 10- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT-SC - Setor de Contratos 

Data: 03/07/2023 às 13:09:30

 

Boa Tarde,

Segue solicitação de esclarecimento recebido por email.

Anexos:

SOLITACAO_DE_ESCLARECIMENTO_PREGAO_ELETRONICO_N_93_2023_Izabel_Alcantara_izabel_alcantara_mcrsoftware_com_br_2023_06_30_0833.eml
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  Proc. Administrativo 11- 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/07/2023 às 14:19:47

 

Prezados,

Em resposta ao pedido de esclarecimento informamos que o Município não possui licença ativa no momento.

_

Karina Dias 

Setor de Contratos
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  Proc. Administrativo 12- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT-SC - Setor de Contratos  - A/C Karina D.

Data: 03/07/2023 às 16:23:47

Setores (CC):

SEMAD-LICIT-SC, SEMOB, SEMOB-FISC

 

Boa tarde, segue anexo questionamento da empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA,  mesma
questiona se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar empresas com produtos similares.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Questionamento_PREGAO_ELETRONICO_93_2023_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_UBIRATA_UASG_987933.pdf

        116/307



Assunto: Ques�onamento - PREGÃO ELETRÔNICO 93/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ -
UASG: 987933
De: Priscila - TotalCAD <governo@totalcad.com.br>
Data: 03/07/2023 15:08
Para: licitacao@ubirata.pr.gov.br

Prezado Sr. Pregoeiro

A empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, vem respeitosamente, requerer
esclarecimentos do PREGÃO ELETRÔNICO 93/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - UASG: 987933

ESCLARECIMENTO:

No que tange o Anexo 01 em especificações técnicas do presente edital.

Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o so�ware AUTOCAD ou poderão par�cipar
empresas com produtos similares ao so�ware solicitado?

1 -  A TOTALCAD é revendedora autorizada do so�ware ZWCAD, que é um produto similar e
concorrente do so�ware AUTOCAD. Desde já fica disponibilizado para avaliação o ZWCAD PRO 2024,
para que seja feita uma avaliação do so�ware, inclusive com relação a sua compa�bilidade e
produ�vidade imediata do mesmo. Segue os links, abaixo:

Segue os links com ZWCAD 2024 para avaliá-lo por até 30 dias gratuitamente, abaixo:

32 bits - Inglês    h�p://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win_32bit.exe

64 bits - Inglês   h�p://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win_64bit.exe

32 bits - Português    h�p://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_32bit.exe

64 bits - Português    h�p://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_PTB_Win_64bit.exe

 2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à abertura da par�cipação também àquelas
empresas que comercializem so�wares similares ao AUTOCAD, assim entendido como aqueles
so�wares capazes de atender a demanda do órgão ou en�dade licitante por possuírem recursos
tecnológicos similares ao so�ware AutoCAD, de modo que o princípio da isonomia reste devidamente
atendido, garan�ndo-se assim a escolha da proposta mais vantajosa ao erário público.

3 - Uma vez que é cotado um so�ware específico e que considerando que há so�wares com as
mesmas funções do produto cotado, semelhantes no mercado com mesmas funções, e à
recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, orienta que poderá ser cotado equipamento
de padrão de desempenho e qualidade similares / equivalentes aos descritos, desde que seja
compa�vel com o descrito, e ainda, que seja um sistema com todos os itens que o integram
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compa�veis entre si, e que sejam padronizados, tanto na montagem quanto na u�lização. " Desta
forma entendemos que ao ofertarmos o so�ware ZWCAD atenderemos plenamente o edital. Está
correto o nosso entendimento?

3 - Que não apresenta jus�fica�va técnica suficientemente clara, para que seja impedido a
concorrência no certame. Esclarecendo ainda que o ZWCAD é totalmente compa�vel com arquivos do
AutoCAD e possui DWG na�vo, ou seja salva e edita arquivos DWG sem necessidade de conversão,

possui comandos iguais aos do AutoCAD facilitando o uso por parte dos usuários finais do so�ware.
Vale ressaltar ainda que ZWCAD é comercializado em mais de 180 países, com 360.000 usuários e
amplamente difundido como uma excelente solução em plataforma CAD, sendo u�lizados em larga
escala por empresas de grande porte (Odebrecht, Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura
Municipal de Piracicaba, Prefeitura Porto Alegre, Conder, EMBRAER,  registro de preços no CODEVASF
etc... ) e Ins�tuições de Ensino (SENAI, ETECs, UNICAMP, USP, etc...) por todo o país, gerando grande
economia para estas empresa já que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD.

4 - Que dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05:

                "Art.9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o
                seguinte:
                I - elaboração de termo de referência pelo orgão requisitante, com indicação do
                objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
                irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustem a compe�ção ou sua realização (g.n). 

5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE  ZWCAD PELO ORGÃO PÚBLICO,  NÃO ACARETARÁ QUALQUER CUSTO ADICIONAL, POIS  O
SOFTWARE É DE IMEDIATO ABSORVIDO PELOS USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE
TREINAMENTO.  

  Segue em anexo o catálogo digital que contém todas as informações do so�ware ZWCAD no "Clique Aqui", confira as

especificações técnicas, depoimentos, cer�dões ABES, Declaração do Fabricante declarando a TotalCAD como distribuidora Oficial

e exclusiva e entre outros documentos que auxiliarão na decisão.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Obrigada.    

Atenciosamente,

Priscila Santos

Gerente de Contas Públicas

Tel: (11) 4878-6500

WhatsApp: (11) 97673-2181
governo@totalcad.com.br

totalcad.com.br | blog.totalcad.com.br

.

Anexos:

Catalogo-Parceiros-2024-ZWCAD_correto.pdf 1,3MB
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  Proc. Administrativo 13- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMOB - Secretaria Municipal de Obras 

Data: 04/07/2023 às 11:44:37

Setores (CC):

SEMAD-LICIT-SC, SEMOB, SEMOB-FISC

 

Bom dia,

Segue novo questionamento sobre presente processo.

Aguardo retorno referente ao questionamento I em anexo.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

SPAM_PEDIDO_DE_ESCLARECIMENTO_PREGAO_ELETRONICO_N_93_2023_MUNICIPIO_DE_UBIRATA_PARANA.pdf
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Assunto: ***SPAM*** PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 - MUNICÍPIO
DE UBIRATÃ – PARANÁ
De: Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Data: 04/07/2023 11:17
Para: "licitacao@ubirata.pr.gov.br" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
CC: Deborah financeiro <financeiro@pisontec.com.br>, Cris�na Moreira
<vendasgov4@pisontec.com.br>, Bianca Santos <bianca.santos@pisontec.com.br>, Bárbara Maria
<barbara.maria@pisontec.com.br>, Paloma Araújo <paloma.araujo@pisontec.com.br>, Michel
Haberli <michel@pisontec.com.br>

Ao

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – PARANÁ

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 203/2023

Objeto:  A  presente  licitação  visa  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  o  seguinte  objeto:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  AUTORIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  LICENÇA  DE  USO
ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE CLOUD.

Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a),

A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita no

CNPJ Nº 12.0007.998/0001-35, situada em Olinda/PE, com Representante Legal a Sra.

Carla  Patrícia  Carvalho  da  Silva,  inscrita  no  CPF  sob  o  n.  855.883.004-59,  vem,

tempestivamente, de acordo com os termos editalícios, SOLICITAR ESCLARECIMENTOS
conforme termos abaixo.

I. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO INDEVIDA

" 14.11.8. Qualificação Técnica:

A.  Juntamente  com  a  proposta  de  preços  a  empresa  deverá  encaminhar  a

comprovação de que a empresa é revendedora autorizada, com especialização em

Governo."

Essa  exigência  não  encontra  previsão  nos  diplomas  que  norteiam  os  procedimentos

licitatórios,  os  quais,  inclusive,  coíbem a  prática  de  atos  que sejam tendenciosos  ou

frustrem o caráter competitivo dos certames.

Ora, a consequência direta da exigência em comento é a limitação de participantes.

Ainda,  as  exigências  de  habilitação  nos  processos  licitatórios  têm  como  parâmetro

fundamental  o  art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal,  que  limita  as  exigências  de

qualificação  técnica  e  econômica  às  ‘indispensáveis  à  garantia  do  cumprimento  das

obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame.

Ainda, destaca-se que seguiram na mesma linha do acima disposto os entendimentos
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proferidos  em  Nota  Técnica  nº  03/2009  –  SEFTI/TCU  cujo  objeto  era  firmar

entendimento da Sefti  sobre a regularidade de se exigir das licitantes credenciamento

pelo fabricante. Vejamos.

Entendimento I. Nas licitações para contratação de bens e serviços de tecnologia

da informação, via de regra, não é requisito técnico indispensável à execução do

objeto  a  exigência  de  que  as  licitantes  sejam  credenciadas  pelo  fabricante

(Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; Lei nº 8.666/1993, art. 30, inciso II,

art. 56, arts. 86 a 88 e Acórdão nº 1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3).

Entendimento II. A exigência, em editais para contratação de bens e serviços de

tecnologia da informação, de credenciamento das licitantes pelo fabricante, via de

regra,  implica  restrição  indevida  da  competitividade  do  certame  (Lei  nº

8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”, art. 44, § 1º;

Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e Acórdão nº 1.281/2009 – TCU – Plenário,

item 9.3) e atenta contra a isonomia entre os interessados (Constituição Federal,

arts. 5º, caput, 37, inciso XXI e Lei nº 8.666/1993, art. 3º, caput).

Em suma, a licitação exige, necessariamente, algum tipo de restrição, pois, quando se

define a especificação do produto desejado, afasta-se a possibilidade de participação no

certame das empresas que não detêm os bens com as características estipuladas. O que

não se admite, e assim prevê o art. 3º, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93, é o estabelecimento

de  condições  que  restrinjam  o  caráter  competitivo  das  licitações  em  razão  de

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.

Por todo o exposto, temos que as exigências em comento não estão previstas em nenhum

dos dispositivos da Lei 8.666/1993 que regulam a habilitação jurídica, a qualificação

técnica,  a  qualificação  econômico-financeira  e  a  regularidade  fiscal  ou  trabalhista,

devendo, portanto, ser desconsideradas.

II - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO

Necessário o desmembramento do item 1 do lote 1, pois se mantido como esta estaremos

diante da afronta aos princípios da legalidade e da competitividade, podendo, por esta

razão, afastar interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a

Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa.

Isso  porque  o  julgamento  por  menor  preço  de  LOTE  FORMADO  POR  ITENS
AUTÔNOMOS  IMPOSSIBILITA  um  número  maior  de  empresas  participarem  do
certame,  visto  que  muitas  empresas  possuem  apenas  alguns  dos  itens  que
compõem o lote e não todos, contrariando legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global,  nos  editais  das  licitações  para  a  contratação  de  obras,  serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora
não  dispondo  de  capacidade  para  a  execução,  fornecimento  ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
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essa divisibilidade. Grifos nossos.

Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:

Sumário.  REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO
ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS.  ADOÇÃO  DE  CRITÉRIO  DE
ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS
ITENS NUM ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E
DA  VANTAJOSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO.  PREGÃO  SUSPENSO  EM
VIRTUDE  DE  DETERMINAÇÃO  CAUTELAR.  PROCEDÊNCIA.  AFRONTA  À
SUMÚLA TCU 247. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E
DOS ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT
DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos
nossos. (Acórdão 1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo
011.268/2015-8)

Desta  forma,  visando  maior  competitividade  no  processo  licitatório,  solicitamos
desmembrar o lote único, permitindo assim o cadastro individual de propostas.
Tal  separação  em Lotes  Distintos  viabilizará  a  efetiva  competição  no  certame  e
economia  na  seleção  da  melhor  oferta,  sendo  a  Administração  Pública  a  maior
beneficiada  ao  promover  um  processo  licitatório  verdadeiramente  amplo  e
isonômico,  uma  vez  que,  por  meio  do  desmembramento  do  objeto  tal  como
solicitado,  estimulará  a  competitividade,  abarcando  o  maior  número  possível  de
licitantes.
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio
da isonomia, uma vez que a exigência formulada restringe seriamente o número de
empresas licitantes, o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa
e ampla competição e a economicidade da contratação.

Estão corretos os nossos entendimentos?

Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.

***SPAM***	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	-	PREGA�O	ELETRO�NICO	Nº	93/2023	-	MUNICI�PIO	DE	UBIRATA� 	–	PARANA�

3	of	3 04/07/2023	11:40        122/307



  Proc. Administrativo 14- 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 04/07/2023 às 14:17:49

 

Estimada Pregoeira!

Em resposta ao questionamento formulado pela Empresa TotalCad a unidade demandante do objeto esclarece que o
objeto da licitação é exclusivo para o software Autocad.

_

Karina Dias 

Setor de Contratos
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  Proc. Administrativo 15- 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 04/07/2023 às 14:41:32

 

Estimada Pregoeira!

Em análise ao pedido de esclarecimento formulado pela Empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da
Informação EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.0007.998/0001-35, a unidade demandante do objeto esclarece que a
exigência prevista em Edital não visa restrição de participação, mas preventivamente busca proteger o ente público
quanto a garantir tecnicamente as questões de padronização, assistência técnica de pós-venda, oficialidade do uso
do adquirente, pirataria do software, suporte técnico on line e qualidade do produto adquirido, ou seja, são garantias
de cunho eminentemente técnico complementada com o viés administrativo público de aquisição, contudo, visando
ampliar a competitividade do certame, solicitamos a remoção do subitem 14.11.8. do Edital do Pregão Eletrônico nº
93/2023.

Quanto ao critério de julgamento, resta claro no referido Edital que julgamento será por item, assim serão julgados o
item 1 e item 2 separadamente.

_

Karina Dias 

Setor de Contratos
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  Proc. Administrativo 16- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/07/2023 às 15:43:48

 

Boa tarde, 

Venho através deste encaminhar o processo para retificação do edital conforme solicitação da secretaria, constada
no despacho anterior.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/07/2023 16:58) 203/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 10/07/2023 às 16:58:33

 

Segue Edital Retificado.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

EDITAL_RETIFICADO_ASSINADO.pdf
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EDITAL RETIFICADO E PRORROGADO (ALTERAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 203/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, 
por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 001/2012, Decreto Municipal nº 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências 
do presente edital. 
 
1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 
 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ 

ÀS 08H15MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
 

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS ÀS 08H15MIN DO DIA 25 DE 
JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 

  
1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E 
CREATIVE CLOUD. 
 
2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras.gov.br, 
em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em edital. 
 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste edital 
e seus anexos quanto à especificação do objeto. 
 
3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-15.338,25 (quinze mil trezentos e trinta e oito 
reais e vinte e cinco centavos). 

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece a ampla concorrência, 
uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três empresas sediadas local ou 
regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP capazes de cumprir com as exigências do instrumento 
convocatório, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista 
tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC nº 123/06. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 
 
6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-mail 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste 
edital. 
 
6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis pela 
elaboração do edital e seus anexos. 
 
6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais 
documentos do presente pregão. 
 
6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
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7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 
 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
 
8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de 
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no 
Art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
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8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento do certame; 
 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009; 
 
8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções previstas 
em lei e neste edital. 
 
8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, ATÉ ÀS 

08H15MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos 
no edital. 
 
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 
 
9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/06, 
sob pena de inabilitação. 
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9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 

 
10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em arquivo 
digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado conforme 
estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 
 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 
 
10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 
 
10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.8. A apresentação da proposta implicará: 
 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 
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10.8.2.  Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos 
serviços. 
 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

11.1. A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas.  
 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
 
11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM devendo o lance ser ofertado pelo 
TOTAL DE CADA ITEM. 

 
A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão 
pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total do 
objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta. 

 
11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, serão 
desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de contratação. 
 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo “valor negociado”.  
 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 
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11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$-0,01 (um 
centavo). 
 
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que as 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.  
 
11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06. 
 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
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11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  
 
11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido pelo 
edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 
 
11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 
 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 
 
12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 
 
12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu 
representante legal; 
  
12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 
 
12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 
 
12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último lance 
ofertado; 
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12.1.7. A Licitante vencedora deverá, caso necessário para complementar as informações constantes na 
proposta, encaminhar catálogo, folder, tela de internet ou qualquer documento que comprove que o 
produto ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.  

 
12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do pregoeiro, 
ambas as opções devidamente justificadas. 
 
12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 
 
12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta inicial, 
em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da proposta 
será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado pelo 
pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br. 
 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 
 
12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento 
e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 
13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 
isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável à 
contratação; 
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13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

 
13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for aceita, 
e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. SICAF; 
 
14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.1.2, 
14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
 
14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, primeiramente, 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para esta licitação. 

 
14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo SICAF. 
 
14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 
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14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão 
(ões) válida (s). 
 
14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 
 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 
 

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados. 

 
14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
14.11.8. Qualificação Técnica: 
 

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação. 

 
14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira 
 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 
 

14.11.10. Documentação Complementar 
 
A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III. 

 
14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
Licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
 
15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
edital. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja 
assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 
 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, 
conforme disposto no art. 4º, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 
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A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
 
B - Fizer declaração falsa; 
 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 
 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
 
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea “A”, 
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa 
de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato. 

 
19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de licitar 
e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 
 
B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, quando 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea “A”, a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 

 
19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

 
A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital obtidas 
por meio de terceiros. 
 
21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a) pregoeiro (a). 
 
21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser: 
 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial, 
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, 
na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 
 
21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
21.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 
21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 
Ubiratã, Paraná, 10 de julho de 2023. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE 
CLOUD. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1.O Software Autocad é fundamental para o desempenho das funções exercidas pelos setores de Engenharia 
e Arquitetura do município, visto que é utilizado para a elaboração gráfica de projetos. 
 
2.2. Dessa forma, é de suma importância a aquisição de um software atualizado para que os engenheiros e 
arquitetos lotados na Secretaria de Obras estejam munidos das ferramentas necessárias para o desempenho de 
suas funções, de modo a facilitar a leitura e interpretação de desenhos e projetos, bem como a execução de 
qualquer projeto de arquitetura/engenharia; 
 
2.3. De igual forma o Creative Cloud é uma coleção de softwares usados para design gráfico, edição de vídeo, 
desenvolvimento web, fotografia, etc. Utilizado pela assessoria de comunicação do Gabinete, no desempenho 
de suas funções.  
 
2.3. Outrossim, ressalta-se que as atividades desempenhadas com o auxílio dos softwares em apreço são 
contínuas e rotineiras, contribuindo diretamente para o cumprimento das finalidades das Secretarias de Obras 
e Gabinete do Prefeito. 
 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais máximos: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK 
AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL NEW SINGLE-USER 
ELD ANNUAL SUBSCRIPTION. 

5 UN. 2.047,65 10.238,25 

1 2 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS TEAM 
LICENSING SUBSCRIPTION NEW LEVEL 1 1 - 9 - ANUAL – 
GOV. 

1 UN. 5.100,00 5.100,00 

      15.338,25 

 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a licença 
constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado para 
execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
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7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima 
Terceira da Minuta de Contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
NOME DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 93/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 
objeto do Pregão em epígrafe: 
 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, 
RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o 
(a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Relação de itens cotados: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 ----- xx UN. - - 

 
Local e data. 

 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF nº 
RG nº 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na _______________, 
Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail ________, doravante 
designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no 
Processo Licitatório nº 6152/2023, Pregão Eletrônico n.º 93/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE CLOUD. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

       

       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$- (). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a licença 
constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
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5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado para 
execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
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7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
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7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

0201 7377 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 5.100,00 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta 
e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

        154/307



 

 

29 

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar 
com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
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13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 
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14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições: 
 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
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20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os 
fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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  Proc. Administrativo 17- 203/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/07/2023 às 16:59:09

 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 18- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/07/2023 às 10:23:56

 

Segue Publicações do Edital Retificado e Prorrogado.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

Public_Aviso.pdf

SIASGnet_DC_Disponibilizar_Aviso_de_Evento_de_Licitacao_para_Publicacao_Divulgacao.pdf
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PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
O Município de Ubiratã torna público a retificação e a prorrogação do processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD E CREATIVE CLOUD. 
Nova Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 25 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Nova Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 25 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 10 de julho de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6176/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, NOS TERMOS DO ART. 48, I DA LC Nº 123/06. 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por Item, visando POR 
MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ARES-CONDICIONADOS DESTINADOS A SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 24 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 24 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 10 de julho de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6177/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Tomada de Preço, do tipo Menor Preço, Empreitada Por Preço Global, visando a 
CONSTRUÇÃO DE BASES DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS. 
Data da realização: 27 de julho de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 10 de julho de 2023. 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6175/2023. 
2. OBJETO: Repasse de recursos para APAE referente à Portaria GM/MS 96/2023. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã, inscrita no CNPJ nº 77.845.287/0001-85, com sede na Avenida João Medeiros, S/N, Área 
Industrial I, Ubiratã -PR. 
5. VALOR: R$-22.284,51 (Vinte e dois mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/07/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de julho de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
1º EDITAL DE DESCREDENCIAMENTO 
Chamamento Público 02/2023 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, MEI’s, ME, EPP, e outras empresas que tenham interesse para execução de serviços de manutenção e pequenos reparos nos 
prédios públicos municipais. 
Credenciado: 50.142.385 EDNO MOLINA ANADÃO 
CNPJ: 50.142.385/0001-08 
Considerando a verificação de que a empresa não atende as exigências dispostas no item 1.12 do edital de chamamento público 02/20023, fica determinado o 
descredenciamento do prestador acima indicado. 
A Comissão de Licitação comunica, ainda, que se encontra aberto o período recursal contra o resultado do presente edital.  
Ubiratã, 10 de julho de 2023. 
Comissão de licitação: 
Ronaldo Felipe Maciel 
Secretário de Serviços Urbanos e Pavimentação 
José Antônio Torres dos Santos  
Chefe de Serviços Urbanos 
Adriana Candida Sluzovski 
Chefe de coleta de lixo e entulhos 
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10/07/2023 11:57 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

10/07/2023 11:56:44 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Evento de Alteração será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras) na data de 11/07/2023.

Resumo do Evento de Alteração

Órgão UASG Responsável
97911 - PREFEITURA DE UBIRATA 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 00093/2023 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei
Lei nº 10.520/2002

Objeto

Contratação de empresa autorizada para fornecimento de licença de uso anual dos softwares AUTOCAD E CREATIVE CLOUD.

Motivo do Evento de Alteração

Retificação do edital.

Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação
11/07/2023 A partir de  11/07/2023  às 08:00 Em 25/07/2023  às 08:15

Disponibilizar para Divulgação

Evento de Alteração
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  Proc. Administrativo 19- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/07/2023 às 10:30:38

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SP

 

Prezado(a)

Segue Processo com Edital Retificado e Prorrogado para julgamento.

Nova data e horário da abertura da sessão pública: Às 08h15min do dia 25/07/2023.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 20- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento  - A/C Karina D.

Data: 11/07/2023 às 10:54:37

 

Prezada, bom dia.

Segue solicitação de esclarecimento referente a qualificação técnica para o Software A dobe Creative Cloud para
vossa apreciação.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Esclarecimentos_do_edital_retificado_PE_93_2023.pdf
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Assunto: Esclarecimentos do edital re�ficado PE 93/2023

De: Camila Alves <camila.alves@buyso�.com.br>

Data: 11/07/2023 09:40

Para: "licitacao@ubirata.pr.gov.br" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Prezados, bom dia!

Tendo em vista a re�ficação do edital, quanto as qualificações técnicas na qual não será exigida

para o mesmo, porém para o item autocad LT a devida qualificação técnica não tem a necessidade

desta exigência, porém para o adobe crea�ve cloud há a necessidade desta exigência, desde 5 de

julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se pré-requisito para que uma Revenda Adobe

possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de licenciamento. Qualquer

venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda Autorizada

Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de revenda

da Adobe e a Revenda estará sujeita às penalizações previstas em contrato. Ademais, a Adobe e

seu distribuidor não permitirão que a transação seja concluída.

No entanto, os itens estão vinculados a um único lote, o ideal seria que fossem dois lotes, ou até mesmo dois itens

separados para que pudessem fazer a exigência de acordo ao item.

Aguardo um retorno.

Atenciosamente,

Camila Alves

Assistente de Licitaçao Júnior | buysoft.com.br

44 3041-8888 Ramal: 8891 | 4007-1434 | 0800-6001434

Esclarecimentos	do	edital	reti�icado	PE	93/2023

1	of	1 11/07/2023	10:52        165/307



Proc. Administrativo 21- 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-SP

Para: SEMAD-LICIT-SC - Setor de Contratos  - A/C Karina D.

Data: 11/07/2023 às 13:18:14

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC,

SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

 Estimada Pregoeira,

Considerando o número de questionamentos para a licitação em epígrafe, solicitamos o cancelamento do item 2,
visando análise mais aprofundada da qualificação técnica necessária para o item em questão, para abertura de nova
licitação futura. Pedimos o prosseguimento com processo com o julgamento do item 1.

 

_

Karina Dias 

Setor de Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6A89-05F0-64A9-3230

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 11/07/2023 13:56:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/6A89-05F0-64A9-3230
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  Proc. Administrativo 22- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/07/2023 às 13:49:18

 

Boa tarde, encaminho novamente o presente processo para retificação do edital, conforme solicitado pela
demandante. 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira
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  Proc. Administrativo 23- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento  - A/C Karina D.

Data: 11/07/2023 às 15:00:12

 

Boa tarde,

Considerando a exclusão do item 2, solicito alteração na requisição 268/2023.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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Proc. Administrativo 24- 203/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 11/07/2023 às 15:11:15

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC,

SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

 

_

Karina Dias 

Setor de Contratos

Anexos:

1_REQUISICAO_268_alterada.docx

1_REQUISICAO_268_alterada.pdf
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 2. OBJETO 

Contratação de empresa autorizada para fornecimento de licença de uso anual do software Autocad  
 

 

 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-10.238,25 

 

 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

      

      

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 

 

 

Ubiratã – Paraná, 11 de julho de 2023. 
 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

  

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 268/2023 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 268/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa autorizada para fornecimento de licença de uso anual dos softwares 
Autocad 

 

1.2. Considerando a necessidade de contratação para órgãos governamentais através de revendas 
autorizadas, e que, em sua grande maioria, não são feitas por MEI/ME/EPP, para o objeto em questão 
não é viável a aplicação dos benefícios exclusivos para MEI/ME/EPP. 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O Software Autocad é fundamental para o desempenho das funções exercidas pelos setores de 
Engenharia e Arquitetura do município, visto que é utilizado para a elaboração gráfica de projetos. 
 

2.2. Dessa forma, é de suma importância a aquisição de um software atualizado para que os enge-
nheiros e arquitetos lotados na Secretaria de Obras estejam munidos das ferramentas necessárias 
para o desempenho de suas funções, de modo a facilitar a leitura e interpretação de desenhos e pro-
jetos, bem como a execução de qualquer projeto de arquitetura/engenharia; 
 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-10.238,25 

 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

5.1. O período de vigência da contratação será se 12(doze) meses, podendo ser prorrogado até o 
período de 48(quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57 da, inciso IV da Lei nº 8.666/1993:. 
 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
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6.1. Gestor do Contrato: Geraldo José dos Santos e Guilherme Santa Rosa. 
 

6.2. Fiscal do Contrato: Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida. 
 

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Bruno Adriany Angelossi Silva. 
 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

43962 1 1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO 
DO SOFTWARE AUTODESK 
AUTOCAD LT 2023 
COMMERCIAL NEW SINGLE-

USER ELD ANNUAL 
SUBSCRIPTION 

5 UN. 2.047,65 10.238,25 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

8.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras, enquanto a 
licença constante no item 2 será utilizada pela Assessoria de Comunicação do Gabinete do Prefeito. 
 

8.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 

 

8.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da 

Ordem de Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 

 

8.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo esti-

pulado para execução. 

 

8.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 

 

8.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, 

até o limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 

 

8.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 

 

 

8.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após 

verificação da qualidade e consequente aceitação. 

 

8.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade 

com as exigências apresentadas no Edital. 

 

8.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1. Não se aplica. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados. 
 

10.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 

Ubiratã, 18 de maio de 2023. 
 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

IL
H

E
R

M
E

 S
A

N
T

A
 R

O
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

32
4-

7C
B

8-
B

E
63

-2
82

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
32

4-
7C

B
8-

B
E

63
-2

82
B

        174/307



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2324-7CB8-BE63-282B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUILHERME SANTA ROSA (CPF 092.XXX.XXX-04) em 12/07/2023 08:31:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/2324-7CB8-BE63-282B
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  Proc. Administrativo 25- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/07/2023 às 08:53:51

 

Segue 2° Edital Retificado assinado.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_RETIFICADO_II_ASSINADO.pdf
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1 

EDITAL RETIFICADO – ITEM 02 CANCELADO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 203/2023 
 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ nº 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, 
por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 001/2012, Decreto Municipal nº 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências 
do presente edital. 
 
1.2. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 
 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ 

ÀS 08H15MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
 

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS ÀS 08H15MIN DO DIA 25 DE 
JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 

  
1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DO SOFTWARE AUTOCAD. 
 
2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras.gov.br, 
em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em edital. 
 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste edital 
e seus anexos quanto à especificação do objeto. 
 
3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
3.1. O valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-10.238,25 (dez mil duzentos e trinta e oito reais 
e vinte e cinco centavos). 

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece a ampla concorrência, 
uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três empresas sediadas local ou 
regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP capazes de cumprir com as exigências do instrumento 
convocatório, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista 
tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC nº 123/06. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 
 
6.2. O pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-mail 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste 
edital. 
 
6.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis pela 
elaboração do edital e seus anexos. 
 
6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, 
divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais 
documentos do presente pregão. 
 
6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
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7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 
 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 
 
8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de 
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no 
Art. 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 
 
8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 
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8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento do certame; 
 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009; 
 
8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções previstas 
em lei e neste edital. 
 
8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.  
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, ATÉ ÀS 

08H15MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília, Distrito Federal, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos 
no edital. 
 
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 
 
9.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/06, 
sob pena de inabilitação. 
 

        180/307



 

 

5 

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 

 
10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em arquivo 
digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado conforme 
estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 
 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
10.5. O prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 
 
10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 
 
10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.8. A apresentação da proposta implicará: 
 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 
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10.8.2.  Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos 
serviços. 
 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

11.1. A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, horário de Brasília - DF, a sessão pública na 
internet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas.  
 

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
 
11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

11.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM devendo o lance ser ofertado pelo 
TOTAL DE CADA ITEM. 

 
A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão 
pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total do 
objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta. 

 
11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a vírgula, serão 
desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de contratação. 
 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo “valor negociado”.  
 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 
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11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$-0,01 (um 
centavo). 
 
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que as 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.  
 
11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06. 
 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
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11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  
 
11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido pelo 
edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 
 
11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 
 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 
 
12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 
 
12.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu 
representante legal; 
  
12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 
 
12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 
 
12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último lance 
ofertado; 
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12.1.7. A Licitante vencedora deverá, caso necessário para complementar as informações constantes na 
proposta, encaminhar catálogo, folder, tela de internet ou qualquer documento que comprove que o 
produto ofertado atende completamente a especificação exigida em edital.  

 
12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do pregoeiro, 
ambas as opções devidamente justificadas. 
 
12.3. O modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital. 
 
12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
12.6. O envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta inicial, 
em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da proposta 
será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado pelo 
pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br. 
 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

 
12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra Licitante. 
 
12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
13.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento 
e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
 
13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 
isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável à 
contratação; 
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13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

 
13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o princípio da comparação 
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
13.3.4. O pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for aceita, 
e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. SICAF; 
 
14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.1.2, 
14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
 
14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada, primeiramente, 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para esta licitação. 

 
14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo SICAF. 
 
14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 
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14.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão 
(ões) válida (s). 
 
14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 
 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 
 

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados. 

 
14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 

 
14.11.8. Qualificação Técnica: 
 

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação. 

 
14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira 
 

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 
 

14.11.10. Documentação Complementar 
 
A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III. 

 
14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
Licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
15.2.2. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
 
15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
edital. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja 
assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.2.2. O prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 
 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, 
conforme disposto no art. 4º, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 
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A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 
 
B - Fizer declaração falsa; 
 
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 
 
D - Omitir o real enquadramento da empresa; 
 
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea “A”, 
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa 
de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato. 

 
19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de licitar 
e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

 
A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 
 
B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, quando 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea “A”, a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 

 
19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

 
A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital obtidas 
por meio de terceiros. 
 
21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a) pregoeiro (a). 
 
21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser: 
 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
21.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial, 
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
 
21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.17. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, 
na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 
 
21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
21.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 
21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 
Ubiratã, Paraná, 11 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

  

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.07.12 

08:31:54 -03'00'

        194/307



 

 

19 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
EDITAL RETIFICADO (ITEM 02 CANCELADO) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DO SOFTWARE AUTOCAD. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1.O Software Autocad é fundamental para o desempenho das funções exercidas pelos setores de Engenharia 
e Arquitetura do município, visto que é utilizado para a elaboração gráfica de projetos. 
 
2.2. Dessa forma, é de suma importância a aquisição de um software atualizado para que os engenheiros e 
arquitetos lotados na Secretaria de Obras estejam munidos das ferramentas necessárias para o desempenho de 
suas funções, de modo a facilitar a leitura e interpretação de desenhos e projetos, bem como a execução de 
qualquer projeto de arquitetura/engenharia; 
 
2.3. Outrossim, ressalta-se que as atividades desempenhadas com o auxílio dos softwares em apreço são 
contínuas e rotineiras, contribuindo diretamente para o cumprimento das finalidades das Secretarias de Obras 
e Gabinete do Prefeito. 
 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais máximos: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE 
AUTODESK AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL NEW 
SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION. 

5 UN. 2.047,65 10.238,25 

1 2 CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS TEAM 
LICENSING SUBSCRIPTION NEW LEVEL 1 1 - 9 - 
ANUAL – GOV. 

ITEM CANCELADO 
 

      10.238,25 

 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
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5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado para 
execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima 
Terceira da Minuta de Contrato. 
  

        197/307



 

 

22 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
NOME DA LICITANTE 
Nº DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Nº do Telefone. 
Endereço de e-mail. 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 93/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 
objeto do Pregão em epígrafe: 
 

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. 
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF, 
RG, Endereço). 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o 
(a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 
 
5. Relação de itens cotados: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 ----- xx UN. - - 

 
Local e data. 

 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, 
tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF nº 
RG nº 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na _______________, 
Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail ________, doravante 
designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no 
Processo Licitatório nº 6152/2023, Pregão Eletrônico n.º 93/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.2. 1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DO SOFTWARE AUTOCAD. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

       

       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$- (). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado para 
execução. 
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5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
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7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
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7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta 
e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
 
9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

        204/307



 

 

29 

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar 
com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
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13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições: 
 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os 
fins de direito. 
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Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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  Proc. Administrativo 26- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/07/2023 às 08:57:10

 

Segue Publicação do Aviso Retificado.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

PUBLICACAO_RETIFICACAO.pdf

SIASGnet_DC_Pesquisar_Licitacao_SEGUNDA_RETIFICACAO.pdf
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
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desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

PORTARIA Nº 431, DE 11 DE JULHO DE 2023 
Concede férias. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023, resolve: 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a servidora Jamila Soares Maciel, ocupante do cargo de Assessor I, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, referente ao 
período aquisitivo de 20/07/2022 a 19/07/2023, com efeitos a partir de 21/07/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 432, DE 11 DE JULHO DE 2023 
Concede licença para tratamento de saúde. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Maria Aparecida Vitor dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotada na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos retroativos a 23/06/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 433, DE 11 DE JULHO DE 2023 
Concede férias. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023, resolve: 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor José Paulo Sampaio de Souza, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Controle Interno, Auditoria 
Governamental e Transparência, CC 09, lotado na Controladoria Geral do Município, referente ao período aquisitivo de 22/01/2022 a 21/01/2023, com efeitos a 
partir de 01/08/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 434, DE 11 DE JULHO DE 2023 
Concede diárias. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei nº 1959, de 26 de janeiro de 2012, e suas 
alterações, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 2 (duas) diárias integrais no valor de R$ 828,66 (oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos) cada, ao Prefeito, Fábio de Oliveira 
Dalécio, para custear despesa de viagem a Curitiba/PR, do dia 11/07/2023 a 13/07/2023, para cumprimento de agenda de compromissos, conforme requerimento de 
diária. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CANCELAMENTO DO ITEM 2 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6152/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra retificado o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DOS SOFTWARES AUTOCAD. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 25 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 25 de julho de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 11 de julho de 2023. 
 
CONCORRÊNCIA Nº 05/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6121/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023 
FINALIZAÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO DESTINADO AO NOVO PAÇO MUNICIPAL. 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 
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12/07/2023, 08:56 SIASGnet-DC - Pesquisar Licitação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/pesquisarLicitacao.do?method=pesquisarLicitacao&casoUso=visualizarLicitacao 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Pesquisar Licitação 12/07/2023 08:55:40 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG de Atuação
97911 - PREFEITURA DE UBIRATA - PR 987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Nº da UASG UASG
987933 PREF.MUN.DE UBIRATA - PR

Nº da Licitação  * Ano da Licitação

00093 / 2023

Modalidade de Licitação Situação da Licitação Característica da Licitação
 Pregão

 Concorrência

 Tomada de Preços

 Convite

 Concurso

Revogada

Anulada

Suspensa

 Tradicional

 Registro de Preço (SRP)

Pesquisar  Limpar

UASG
Origem

Modalidade de
Licitação

Nº da
Licitação Característica Objeto Situação Atual da

Licitação Ação

987933 Pregão
Eletrônico 00093/2023 Tradicional

Contratação de empresa autorizada para
fornecimento de licença de uso anual dos
softwares AUTOCAD E ...

Licitação com Evento
de Alteração
Divulgado

Visualizar

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Um registro encontrado.

        211/307



  Proc. Administrativo 27- 203/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/07/2023 às 09:23:00

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SP

 

Prezado(a)

Segue Processo 6152/2023 - Pregão 93/2023 Retificado para julgamento.

Data e horário da sessão pública: Às 08h:15min do dia 25 de julho de 2023.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 28- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMOB - Secretaria Municipal de Obras  - A/C Guilherme R.

Data: 25/07/2023 às 09:12:55

 

Bom dia,

Referente ao presente processo o edital solicita "AUTODESK AUTOCAD LT 2023", a empresa classificada em
primeiro lugar cotou "Autodesk Autocad LT 2024 NEW". Solicito que verifique, por gentileza, se o software cotado
atende as demanda da secretaria de maneira igual ou superior ao descritivo do termo de referência.

Em anexo proposta encaminhada pela empresa.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Proposta_e_anexo_III_Ajustado_Assinado.pdf
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ANEXO II 

PROPOSTA 

NOME DA LICITANTE: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

Nº DO CNPJ: 66.582.784/0001-11 

Endereço, Cidade e Estado: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Pq Residencial Boa Vista, Americana/SP 

13477-410 

Nº do Telefone.: (19) 3475-4100 

Endereço de e-mail.: governo@mapdata.com.br 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 93/2023. 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$ 8.200,00 ( Oito mil e duzentos 
reais)

1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da 

sessão. 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).(a) Isabelli Fernandes Gonçalves, CPF 432.153.168-38,

RG 55.996.605-2,Estrada do Barreirinho,1291 – Jd Santa Alice, Santa Barbara D’ Oeste/SP, (19)

3475-4100, governo@mapdata.com.br

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) Isabelli Fernandes Gonçalves, CPF 432.153.168-38, RG

55.996.605-2, Estrada do Barreirinho,1291 – Jd Santa Alice, Santa Barbara D’ Oeste/SP, (19)

3475-4100, governo@mapdata.com.br

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo

(BANCO SANTANDER - AGÊNCIA: 3428 CONTA: 13000765-1). Em até 30 dias após emissão da
NFS-e.

Lote 

5. Relação de itens cotados: 

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Autodesk Autocad LT 2024 NEW – 12 meses 5 UN. 
R$ 

1.640,00 
R$ 

8.200,00 

Total: R$ 8.200,00 ( Oito mil e duzentos reais)
Americana, 25 de julho de 2023. 

 ____________________________________________ 

Isabelli Fernandes Gonçalves 

R.G.: 55.996.605-2 CPF e RG: 432.153.168-38

Cargo: Assistente Administrativo em Licitações
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

RAZÃO SOCIAL: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

CNPJ: 66.582.784/0001-11 

ENDEREÇO: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Pq Residencial Boa Vista, Americana/SP 

TEL: (19) 3475-4100 

E-MAIL: governo@mapdata.com.br

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 

direito: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à

habilitação no presente certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar

com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã

ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

Americana, 25 de julho de 2023. 

____________________________________________ 
Isabelli Fernandes Gonçalves 
R.G.: 55.996.605-2 CPF nº: 432.153.168-38
RG nºCargo: Assistente Admisnistrativo em Licitações
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Descritivo AutoCAD LT 2024

 Licenciamento através de Assinatura (Autodesk Subscription) por períodos de 12 (doze) meses (1
ano) ou 36 meses (3 anos);

 Sistema de checagem, através da web, do licenciamento através de usuário nomeado;

 Licenciamento local (single user);
 Interface com tecnologia Ribbon;
 Suporte  aos  seguintes  formatos  de  dados  vetoriais: DWG  versão  2000  até  2023  (nativo,  sem  a

necessidade de conversões) e DXF;
 Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX;
 Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs;

 Capacidade de  criação de arquivos nativos no  formato DWG. Os arquivos  criados deverão  ter a
característica “Real DWG” (TrustedDWG);

 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas;
 Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems);

 Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado – auditoria
(nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc);

 Recurso de Snapping: ponto  final, ponto médio, centro, node, quadrante,  intersecção, extensão,
inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e paralelo;

 Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas;

 Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os critérios
para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, espessura de linha,
camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos;

 Funcionalidades para criação de blocos 2D com dimensões paramétricas;

 Funcionalidade de Array Associativo;
 Comando para criação de nuvens de revisão;
 Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos;
 Possuir  ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha

3D, donut, spline, elipse;
 Capacidade  para  trabalhos  com  blocos  dinâmicos  (permitir  criar  blocos  que  possam  variar:

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente);

 Funcionalidade para criação de tabelas com opção de exportação das informações;

 Capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas matemáticas;

 Recursos de chanfros e arredondamentos;

 Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online;
 Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro;
 Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total;
 Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro dinâmico utilizando a

tecnologia Drag and Drop;
 Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox);
 Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo;
 Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps;

 Ferramentas para rotacionar, mover e escalar;
 Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, permitindo

escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as mesmas alturas;
 Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis;

 Múltiplos Undos e Redos;
 Interface configurável;
 Capacidade de trabalho com blocos de atributos;
 Recurso para extração de atributos;
 Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração;
 Suporte a Sistema Operacional Microsoft Windows 10 ou 11 64bit;
 Idioma Inglês.
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Autodesk do Brasil Ltda. 
Rua James Joule, 65 – conj. 42 – São Paulo – SP – 04576-080 – Brasil 
Phone: +55 11 2344 0630 | www.autodesk.com.br 

São Paulo, 18 de julho de 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa MAPDATA Tecnologia, Informática e 

Comércio Ltda, inscrita no CNPJ: 66.582.784/0001-11, até a presente data, é um revendedor 

credenciado da Autodesk Inc., categoria Platinum, estando autorizado a comercializar e 

fornecer suporte para os produtos Autodesk, no Brasil. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

Michael Zemlenoi   
Gerente de Canais 
Autodesk do Brasil Ltda 
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: FA8145467A484E8C9CBDD21998E443C5 Status: Concluído

Assunto: Este é seu documento assinado: Mapdata - Declaração Autodesk.docx
Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 1 Rubrica: 0 Michael Zemlenoi

Assinatura guiada: Desativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Desativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Accounts Payable PO Box 8250

San Rafael, CA  94912-8250

michael.zemlenoi@autodesk.com

Endereço IP: 200.143.73.14  

Rastreamento de registros

Status: Original
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Assinatura de forma livre

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
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P R O C U R A Ç Ã O 

Por este instrumento particular de Procuração a MAPData Tecnologia, 

Informática e Comércio Ltda, com sede na Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista – 

Americana/SP - CEP: 13477-410, inscrita no CNPJ/MF sobre o nº 66.582.784/0001- 

11 e inscrição estadual nº 165.110.520.116, representada neste ato por seu 

representante legal Sr. Paulo Eduardo Onuchic, portador da cédula de identidade RG 

nº 07.101.399-4 e CPF nº 092.764.978-03 nomeia e constitui seu bastante procurador 

a Sra. Isabelli Fernandes Gonçalves (Assistente Administrativo), portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 55.996.605-2  e CPF nº 432.153.168-38, a quem confere 

amplos poderes para representar a MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

perante a Licitações, Pregões (Presencial e Eletrônico), Concorrências, Tomadas de 

Preços, Convites e Concursos. Com plenos poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do certame como: credenciamento, assinar declarações, ATA, 

Contrato e proposta comercial, impugnar, entregar envelopes, oferecer lances, 

negociar valores, interpor recurso e desistir da interposição, declinar à participação da 

empresa, retirar e dar entrada em documentos e representar a empresa em todo e 

qualquer etapa do certame. 

A presente procuração é válida até o dia 30 de dezembro de 2023. 

Americana, 14 de novembro de 2022. 

Paulo Eduardo Onuchic 
Sócio – Diretor 

CPF: 092.764.978-03 

O original deste documento pode ser encontrado em:
https://mapdataam.sharepoint.com/:f:/s/Confirmaodeautenticidadedigital/EvPFQOR0h7JMkNStXgLxyv4BYatnXj61R0PixAVJoOw4tQ?e=7lbhrp

Para confirmação de veracidade e acesso ao relatório de auditoria entre em: https://na3.documents.adobe.com/verify
ID do Documento para autenticação da auditoria: CBJCHBCAABAASA0IzJqV_iKtrFLfhm3axhmsL00H7GdI

PAULO EDUARDO 
ONUCHIC:09276497803

Assinado de forma digital por 
PAULO EDUARDO 
ONUCHIC:09276497803 
Dados: 2022.11.15 09:59:01 -03'00'

Assinado digitalmente por:
Paulo Eduardo Onuchic
CPF: 092.764.978-03
Certificado emitido por 1º
TABELIÃO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS  - AMERICANA/SP
Data: 16/11/2022 18:14:20 -03:00
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A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
Paulo Eduardo Onuchic - CPF: 092.764.978-03

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 16/11/2022 18:14:23 -03:00, na cidade de Americana/São Paulo

MNE: 122424.2022.11.16.00000435-80

Em Testemunho da Verdade
AMERICANA/SP, quarta-feira, 16 de novembro de 2022
PAULO CESAR DE MATOS-TABELIÃO
PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE AMERICANA  - AMERICANA/SP

Data: 16/11/2022 18:14:23 -03:00
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Procuração Isabelli
Relatório de auditoria final 2022-11-15

Criado em: 2022-11-14

Por: Isabelli Gonçalves (isabelli.goncalves@mapdata.com.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAASA0IzJqV_iKtrFLfhm3axhmsL00H7GdI

Histórico de "Procuração Isabelli"
Documento criado por Isabelli Gonçalves (isabelli.goncalves@mapdata.com.br)
2022-11-14 - 19:14:28 GMT

Documento enviado por email para Paulo Onuchic (onuchic@mapdata.com.br) para assinatura
2022-11-14 - 19:43:42 GMT

Email visualizado por Paulo Onuchic (onuchic@mapdata.com.br)
2022-11-15 - 12:57:50 GMT

Documento assinado digitalmente por PAULO EDUARDO ONUCHIC:09276497803
2022-11-15 - 12:59:01 GMT

Contrato finalizado.
2022-11-15 - 12:59:01 GMT
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  Proc. Administrativo 29- 203/2023

De: Guilherme R. - SEMOB

Para: SEMAD-LICIT-SP - Setor de Pregão  - A/C Thaila O.

Data: 25/07/2023 às 09:39:13

 

Bom dia, o software atende a demanda de forma igual/superior.

_

Att.

Guilherme Santa Rosa 

Secretário de Obras
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/07/2023 10:46) 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  

Data: 25/07/2023 às 10:46:23

 

Portaria de nomeação Pregoeiros e Agentes de Contratação.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

PORTARIA_220_PREGOEIROS.pdf

        224/307



 

De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEXTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 EDIÇÃO SEMANAL 1.740- ANO: XVIII Página 6 de 11 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 
231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 2143/2014, sem prejuízo das demais leis afetas. 
O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital. 
A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 
As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer 
alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 
Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a 
fiscalização do representante Ministério Público. 
O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município. 
O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Ubiratã- PR para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Ubiratã (PR), 31 de março de 2023. 
COMISSÃO ELEITORAL 
Jocieli Aparecida de Oliveira Pardinho 
Presidente da Comissão Eleitoral 
 

 
EXTRATOS 

 
26 
EXTRATO DE TERMINO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 026/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ E SR (A) FABIANA RIBEIRO DA COSTA 
PARTÍCIPES: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10 e Fabiana Ribeiro da Costa, inscrito (a) no CPF nº 603.406.673-54, 
OBJETO: Rescisão de termino de contrato de prestação de serviços Nº 026/2022 de Agente de Combate a Endemias, fim do contrato no dia 30/03/2023, nos termos 
da C.L.T. 
 
 37 
EXTRATO DE TERMINO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 037/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ E SR (A) LEONILSON RIGOLIN JUNIOR . 
PARTÍCIPES: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10 e Leonilso Rigolin Junior, inscrito (a) no CPF nº 034.954.289-92. 
OBJETO: Rescisão de termino de contrato de prestação de serviços Nº 37/2022 de Agente de Combate a Endemias, fim do contrato no dia 30/03/2023, nos termos da 
C.L.T. 

 
PORTARIAS 

 
 
PORTARIA Nº 220, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Pregão, e Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo Chefe 
Adjunta do Setor de Pregão, lotados na Secretaria da Administração, para exercerem a função de Agentes de Contratação nas licitações a serem promovidas pelo 
Poder Executivo do Município de Ubiratã, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024. 
Art. 2º Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Altair da Silva Pereira, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Licitação, e Thiago Dadalto Gimenez, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração. 
Art. 3º Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as disposições constantes no Decreto Municipal nº 40, de 9 de março de 2023. 
Art. 4° Nas licitações instauradas com fulcro na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os servidores designados no art. 1° atuarão como Pregoeiros. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de março de 2023. 
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 221, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
Retorna servidora as suas funções. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Retornar as suas funções a servidora Marolina Oliveira da Silva, ocupante do cargo de Margarida, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, 
que se encontrava em licença para tratamento de saúde, com efeitos a partir de 03/04/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
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  Proc. Administrativo 30- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/07/2023 às 10:58:50

 

Bom dia, segue proposta e habilitação da empresa declarada vencedora. 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

A_Proposta_2_.pdf

B_Habilitacao_2_.pdf
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ANEXO II 

PROPOSTA 

NOME DA LICITANTE: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

Nº DO CNPJ: 66.582.784/0001-11 

Endereço, Cidade e Estado: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Pq Residencial Boa Vista, Americana/SP 

13477-410 

Nº do Telefone.: (19) 3475-4100 

Endereço de e-mail.: governo@mapdata.com.br 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 93/2023. 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. O valor global para a execução do objeto é de R$ 8.200,00 ( Oito mil e duzentos 
reais)

1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da 

sessão. 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).(a) Isabelli Fernandes Gonçalves, CPF 432.153.168-38,

RG 55.996.605-2,Estrada do Barreirinho,1291 – Jd Santa Alice, Santa Barbara D’ Oeste/SP, (19)

3475-4100, governo@mapdata.com.br

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) Isabelli Fernandes Gonçalves, CPF 432.153.168-38, RG

55.996.605-2, Estrada do Barreirinho,1291 – Jd Santa Alice, Santa Barbara D’ Oeste/SP, (19)

3475-4100, governo@mapdata.com.br

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo

(BANCO SANTANDER - AGÊNCIA: 3428 CONTA: 13000765-1). Em até 30 dias após emissão da
NFS-e.

Lote 

5. Relação de itens cotados: 

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Autodesk Autocad LT 2024 NEW – 12 meses 5 UN. 
R$ 

1.640,00 
R$ 

8.200,00 

Total: R$ 8.200,00 ( Oito mil e duzentos reais)
Americana, 25 de julho de 2023. 

 ____________________________________________ 

Isabelli Fernandes Gonçalves 

R.G.: 55.996.605-2 CPF e RG: 432.153.168-38

Cargo: Assistente Administrativo em Licitações
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

RAZÃO SOCIAL: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

CNPJ: 66.582.784/0001-11 

ENDEREÇO: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Pq Residencial Boa Vista, Americana/SP 

TEL: (19) 3475-4100 

E-MAIL: governo@mapdata.com.br

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 

direito: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à

habilitação no presente certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar

com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã

ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

Americana, 25 de julho de 2023. 

____________________________________________ 
Isabelli Fernandes Gonçalves 
R.G.: 55.996.605-2 CPF nº: 432.153.168-38
RG nºCargo: Assistente Admisnistrativo em Licitações
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Descritivo AutoCAD LT 2024

 Licenciamento através de Assinatura (Autodesk Subscription) por períodos de 12 (doze) meses (1
ano) ou 36 meses (3 anos);

 Sistema de checagem, através da web, do licenciamento através de usuário nomeado;

 Licenciamento local (single user);
 Interface com tecnologia Ribbon;
 Suporte  aos  seguintes  formatos  de  dados  vetoriais: DWG  versão  2000  até  2023  (nativo,  sem  a

necessidade de conversões) e DXF;
 Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX;
 Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs;

 Capacidade de  criação de arquivos nativos no  formato DWG. Os arquivos  criados deverão  ter a
característica “Real DWG” (TrustedDWG);

 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas;
 Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems);

 Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado – auditoria
(nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc);

 Recurso de Snapping: ponto  final, ponto médio, centro, node, quadrante,  intersecção, extensão,
inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e paralelo;

 Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas;

 Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os critérios
para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, espessura de linha,
camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos;

 Funcionalidades para criação de blocos 2D com dimensões paramétricas;

 Funcionalidade de Array Associativo;
 Comando para criação de nuvens de revisão;
 Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos;
 Possuir  ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha

3D, donut, spline, elipse;
 Capacidade  para  trabalhos  com  blocos  dinâmicos  (permitir  criar  blocos  que  possam  variar:

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente);

 Funcionalidade para criação de tabelas com opção de exportação das informações;

 Capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas matemáticas;

 Recursos de chanfros e arredondamentos;

 Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online;
 Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro;
 Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total;
 Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro dinâmico utilizando a

tecnologia Drag and Drop;
 Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox);
 Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo;
 Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps;

 Ferramentas para rotacionar, mover e escalar;
 Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, permitindo

escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as mesmas alturas;
 Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis;

 Múltiplos Undos e Redos;
 Interface configurável;
 Capacidade de trabalho com blocos de atributos;
 Recurso para extração de atributos;
 Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração;
 Suporte a Sistema Operacional Microsoft Windows 10 ou 11 64bit;
 Idioma Inglês.
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Autodesk do Brasil Ltda. 
Rua James Joule, 65 – conj. 42 – São Paulo – SP – 04576-080 – Brasil 
Phone: +55 11 2344 0630 | www.autodesk.com.br 

São Paulo, 18 de julho de 2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa MAPDATA Tecnologia, Informática e 

Comércio Ltda, inscrita no CNPJ: 66.582.784/0001-11, até a presente data, é um revendedor 

credenciado da Autodesk Inc., categoria Platinum, estando autorizado a comercializar e 

fornecer suporte para os produtos Autodesk, no Brasil. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

Michael Zemlenoi   
Gerente de Canais 
Autodesk do Brasil Ltda 
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: FA8145467A484E8C9CBDD21998E443C5 Status: Concluído

Assunto: Este é seu documento assinado: Mapdata - Declaração Autodesk.docx
Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 1 Rubrica: 0 Michael Zemlenoi

Assinatura guiada: Desativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Desativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Accounts Payable PO Box 8250

San Rafael, CA  94912-8250

michael.zemlenoi@autodesk.com

Endereço IP: 200.143.73.14  

Rastreamento de registros

Status: Original

             18/07/2023 08:14:13

Portador: Michael Zemlenoi

             michael.zemlenoi@autodesk.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Michael Zemlenoi

michael.zemlenoi@autodesk.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.16.46.214

Enviado: 18/07/2023 08:14:29

Visualizado: 18/07/2023 08:14:35 

Assinado: 18/07/2023 08:15:03

Assinatura de forma livre

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Paulo Eduardo Onuchic

governo@mapdata.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 18/07/2023 08:15:04

Visualizado: 19/07/2023 06:59:33 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 18/07/2023 08:14:29

Entrega certificada Segurança verificada 18/07/2023 08:14:35

Assinatura concluída Segurança verificada 18/07/2023 08:15:03

Concluído Segurança verificada 18/07/2023 08:15:04

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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P R O C U R A Ç Ã O 

Por este instrumento particular de Procuração a MAPData Tecnologia, 

Informática e Comércio Ltda, com sede na Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista – 

Americana/SP - CEP: 13477-410, inscrita no CNPJ/MF sobre o nº 66.582.784/0001- 

11 e inscrição estadual nº 165.110.520.116, representada neste ato por seu 

representante legal Sr. Paulo Eduardo Onuchic, portador da cédula de identidade RG 

nº 07.101.399-4 e CPF nº 092.764.978-03 nomeia e constitui seu bastante procurador 

a Sra. Isabelli Fernandes Gonçalves (Assistente Administrativo), portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 55.996.605-2  e CPF nº 432.153.168-38, a quem confere 

amplos poderes para representar a MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

perante a Licitações, Pregões (Presencial e Eletrônico), Concorrências, Tomadas de 

Preços, Convites e Concursos. Com plenos poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do certame como: credenciamento, assinar declarações, ATA, 

Contrato e proposta comercial, impugnar, entregar envelopes, oferecer lances, 

negociar valores, interpor recurso e desistir da interposição, declinar à participação da 

empresa, retirar e dar entrada em documentos e representar a empresa em todo e 

qualquer etapa do certame. 

A presente procuração é válida até o dia 30 de dezembro de 2023. 

Americana, 14 de novembro de 2022. 

Paulo Eduardo Onuchic 
Sócio – Diretor 

CPF: 092.764.978-03 

O original deste documento pode ser encontrado em:
https://mapdataam.sharepoint.com/:f:/s/Confirmaodeautenticidadedigital/EvPFQOR0h7JMkNStXgLxyv4BYatnXj61R0PixAVJoOw4tQ?e=7lbhrp

Para confirmação de veracidade e acesso ao relatório de auditoria entre em: https://na3.documents.adobe.com/verify
ID do Documento para autenticação da auditoria: CBJCHBCAABAASA0IzJqV_iKtrFLfhm3axhmsL00H7GdI

PAULO EDUARDO 
ONUCHIC:09276497803

Assinado de forma digital por 
PAULO EDUARDO 
ONUCHIC:09276497803 
Dados: 2022.11.15 09:59:01 -03'00'

Assinado digitalmente por:
Paulo Eduardo Onuchic
CPF: 092.764.978-03
Certificado emitido por 1º
TABELIÃO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS  - AMERICANA/SP
Data: 16/11/2022 18:14:20 -03:00

        232/307



A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
Paulo Eduardo Onuchic - CPF: 092.764.978-03

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 16/11/2022 18:14:23 -03:00, na cidade de Americana/São Paulo

MNE: 122424.2022.11.16.00000435-80

Em Testemunho da Verdade
AMERICANA/SP, quarta-feira, 16 de novembro de 2022
PAULO CESAR DE MATOS-TABELIÃO
PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE AMERICANA  - AMERICANA/SP

Data: 16/11/2022 18:14:23 -03:00
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Procuração Isabelli
Relatório de auditoria final 2022-11-15

Criado em: 2022-11-14

Por: Isabelli Gonçalves (isabelli.goncalves@mapdata.com.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAASA0IzJqV_iKtrFLfhm3axhmsL00H7GdI

Histórico de "Procuração Isabelli"
Documento criado por Isabelli Gonçalves (isabelli.goncalves@mapdata.com.br)
2022-11-14 - 19:14:28 GMT

Documento enviado por email para Paulo Onuchic (onuchic@mapdata.com.br) para assinatura
2022-11-14 - 19:43:42 GMT

Email visualizado por Paulo Onuchic (onuchic@mapdata.com.br)
2022-11-15 - 12:57:50 GMT

Documento assinado digitalmente por PAULO EDUARDO ONUCHIC:09276497803
2022-11-15 - 12:59:01 GMT

Contrato finalizado.
2022-11-15 - 12:59:01 GMT
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 66.582.784/0001-11
Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:

AVENIDA GERALDO GOBBO, 278 - ANEXO COM 01 - PARQUE RESIDENCIAL BOA
VISTA - Americana / São Paulo

Emitido em: 25/07/2023 09:37 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 66.582.784/0001-11 DUNS®: 901255414
Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/01/2024
FGTS 06/08/2023
Trabalhista Validade: 15/01/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/11/2023
Receita Municipal Validade: 01/10/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2023 09:38 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/07/2023 09:43:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 66.582.784/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

        238/307



25/07/2023 09:43 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 66582784000111

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 66.582.784/0001-11 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:44:27 do dia 25/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 4S1G250723094427 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: PAULO EDUARDO ONUCHIC 
 
CPF/CNPJ: 092.764.978-03 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:45:16 do dia 25/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: SK7P250723094516 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 66.582.784/0001-11 DUNS®: 901255414
Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 407.000,00 Data de Abertura da Empresa: 19/07/1991
CNAE Primário: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE Secundário 1: 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CNAE Secundário 2: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 3: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 4: 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
CNAE Secundário 5: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

Dados para Contato
CEP: 13.477-410
Endereço: AVENIDA GERALDO GOBBO, 278 - ANEXO COM 01 - PARQUE
Município / UF: Americana / São Paulo
Telefone: (19) 34754100
E-mail: COMERCIAL@MAPDATA.COM.BR

Dados do Responsável Legal
092.764.978-03CPF:

Nome: PAULO EDUARDO ONUCHIC

Dados do Responsável pelo Cadastro
092.764.978-03CPF:

Nome: PAULO EDUARDO ONUCHIC
E-mail: administrativo@mapdata.com.br

Emitido em: 25/07/2023 09:42 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 092.764.978-03 Participação Societária: 99,00%
Nome: PAULO EDUARDO ONUCHIC
Número do Documento: 71013994 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 09/08/2011 Data de Nascimento: 01/02/1963
Filiação Materna: LOURDES DE LA ROSA ONUCHIC
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 104832162 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 24/08/2010

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHICNome:

056.901.048-92Estrangeiro:

CEP: 13.478-544
Endereço: RUA ITAMAMBUCA, 175 - JD PORTAL DA COLINA
Município / UF: Americana / São Paulo
Telefone: (19) 91885162
E-mail: comercial@mapdata.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 056.901.048-92 Participação Societária: 1,00%
Nome: GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC
Número do Documento: 104832162 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 24/08/2010 Data de Nascimento: 18/10/1963
Filiação Materna: ALBA DE CONTI FERREIRA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 71013994 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 09/08/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
PAULO EDUARDO ONUCHICNome:

092.764.978-03Estrangeiro:

CEP: 13.478-544
Endereço: RUA ITAMAMBUCA, 175 - JD PORTAL DA COLINA
Município / UF: Americana / São Paulo
Telefone: (19) 91886531
E-mail: comercial@mapdata.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
6605 - INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO
6635 - EQUIPAMENTOS PARA TESTES DE PROPRIEDADES FÍSICAS
6675 - INSTRUMENTOS DE DESENHO, TOPOGRAFIA E CARTOGRAFIA

Emitido em: 25/07/2023 09:42 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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Relatório de Credenciamento

Materiais
7030 - EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS
9610 - MINÉRIOS
Serviços
22225 - Serviço Engenharia
24333 - Serviço de Licença pelo Uso de Software
24970 - Serviços de Tecnologia da Informação e Apoio Técnico de Atividades de Informática

Emitido em: 25/07/2023 09:42 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
66.582.784/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/07/1991

 
NOME EMPRESARIAL
MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GERALDO GOBBO

NÚMERO
278

COMPLEMENTO
ANEXO COM 01

 
CEP
13.477-410

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE RESIDENCIAL BOA VISTA

MUNICÍPIO
AMERICANA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@MAPDATA.COM.BR

TELEFONE
(19) 3475-4100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 às 11:00:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 66.582.784/0001-11
NOME EMPRESARIAL: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$407.000,00 (Quatrocentos e sete mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PAULO EDUARDO ONUCHIC
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/07/2023 às 11:00 (data e hora de Brasília).
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Aacilotto 
CONTABILIDADE 

I/i 

(19)3406.9920 O 

"•: c:sed•04$ 

(19)99107.1655 te, 

cloltecontabllidade.com.br  €1) 
.! 

• • • 

INSTRUMENTO DE ALTERAC571 CERITRATUAL DA EMPRESA: 

MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA 
CNIEJ/MF Ir 66.582.7E14/0001.11 

HIRE NE 35.210.285.515 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, 

O Sr. PAULO EDUARDO ONUCHIC  nacionalidade brasileiro, natural 

de Rio Claro/SP, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 

01 de fevereiro de 1963, engenheiro mecânico, empresaria residente e 

domiciliado à Rua ltamambuca, 175, CEP 13478-544, Bairro Jardim Portal da 

Colina, na cidade e comarca de Americana, Estado de São Paulo, portador da 

Cédula de Identidade RG 5." 7.101.999-4 SSP-SP e do CPF n 092.76E979.03; 

e 

A Sra. GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC  nacionalidade 

brasileira, natural de Pederneiras/SI', casada pelo regime de comunhão parcial 

de bens, nascida aos 18 de outubro de 1963, médica, empresaria, residente e 

domiciliada à Rua ltarnambuca, 175, CEP 13478-544, Bairro Jardim Portal da 

Colina, na cidade e comarca de Americana, Estado de São Paulo, portadora da 

Cédula de Identidade RO n• 10.483.216-2 SSP-SP e do CPF n 056.901.048- 

ÚNICOS Sócios componentes da sociedade entres/aia limitada, 

que gira na cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo, á Avenida 

Geraldo Gobbo, n° 278 - COM 01, Bairro Parque Residencial Boa Vista, CEP 

13477-410, sob a denominação social de "MAPDATA-TECNOLOGIA  

INFORMÁTICA E comÉacro LTDA",  com seu primitivo instrumento particular 

de Contrato Social, arquivado e registrado na MM. Junta Comercial do Estado de 

fb.com/sacilollocontabilidade @saciloltoassessoriacontabil 
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09) 3406-9920 

—  AS : acilotto 4

•  
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(19) 99107.1 655 
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•• • 
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São Paulo, sob o FURE? 35.210.285.215 etn sessão de 16 de julho de 1991, e 

ultima Alteração Contratual igualmente arquivada e registrada na MM. Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 274.541/21.0 em sessão de 24 de 

agosto de 2021, de comum acordo resolvem alterarem seu primitivo instrumento 

parti lar d C tr t S ial b p t ' Alt ções Contratual 

sob as cláusulas e condições seguintes: 

ALTERAÇÃO DA ADIVIINISTRAÇÃO: A sociedade será administrada por AMBOS 

" i m jun< / 1 1 ciam t t rizad faz so d firma 

vedado, no entanto em atividades estranhas aos objetivos sociais, os quais ficam 

incumbidos das representações ativa, passiva, judicial e extrajudicial da 

sociedade, quaisquer repartições publicas, sejam federais, estaduais ou 

municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 

paraestatais, podendo inclusive assinar documentos de licitações públicas, 

assumindo compromissos, firmando acordos, impugnando e oferecendo recursos 

impugnação sofrida, na assinatura de quaisquer documentos, quando 

importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, inclusive escrituras, 

títulos de dividas, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros, sendo-lhes 

garantido o direito a uma retirada mensal, a titulo de "PRÓ-LABORE", cujo valor 

será fixado de comum acordo entre ambos, dentro das possibilidades econômico-

financeiras da sociedade, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo único: Os administradores poderão criar denominações aos 

seus cargos a fim de promoverem a divisão interna do trabalho. 

II 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL DE BELO HORIZONTE/MG, 

partir da presente data, a Filial 07 gistrada na Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais, sob RIRE n°31.902.371.857 e no cadastro CIPPJ/nIF n' 

CONTABILIDADE . . . . . •• •• • • • • • . . . . . . . 

fb.com/sacilottocontabilidade Asacilottoassessorlacontabll 
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(19)3406-9920 e. 

Aacilotto 
CONTABILIDADE • . 

  . . • • . • • • 
• • 

66.532.784/0008-98, altera-se o seu cbderego, que era na Rua Izabei Buena, n° 

891 - Sala 303 - Bairro Indaid, CEP 31,270-065, na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, passa a ser na "Avenida Portugal, a° 3250 - Salas 04 e 

06- 2' Pavimento - Bairro Jardim Atlântico, CEP 31.560-000, na cidade de 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais". 

III 

Em razão das alterações ocorridas, resolvem os sócios consolidarem o 

seu Contrato Social sob as clâusulas e condições seguintes: 

INSTRUMENTO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA: 

MAPDATA-TECNOLOGIA. INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA 
CAPJ/MF PP 66.582.784/0001-11 

RIRE N 35.210.385.515 

O Sr. PAULO EDUARDO ONUCHIC  nacionalidade brasileiro, natural 

de Rio Claro/SP, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 

01 de fevereiro de 1963, engenheiro mecânico, empresário, residente e 

domiciliado à Rua Itamambuca, 175, CEP 13478-544, Bairro Jardim Portal da 

Colina, na cidade e comarca de Americana, Estado de São Paulo, portador da 

Cédula de Identidade RG a' 7.101.399-4 SSP-8P e do CPF fl  092.764.978-03: 

e 

A Sra. GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC  nacionalidade 

brasileira, natural de Pedemeiras/SP, casada pelo regime de comunhão parcial 

de bens, nascida aos 18 de outubro de 1963, médica, empresária, residente e 

domiciliada à Rua Ihunarnbuca, 175, CEP 13478-544 Bairro Jardim Portal da 

Colina, na cidade e comarca de Americana, Estado de São Paulo, portadora da 

• . 
• • • •• • • • (19)99107.1655 ie 
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kaci lado 
CONTABILIDADE 

PIM? 

O fb.com/saciloltoccentabilidade  
c= 6  

aciloltoassessoriacontabil 

(19) 3406-9920 O 

(19) 9910T1655 

• calorgsancilogloconlabidadecom.br 

• 

• 

• 

Cedula de Identidade RO n• 10.483.214,2 /13.8Éi-SP e do CPF n° 056.90 

ÚNICOS SÚCIOS componentes da sociedade empresária limitada, que 

gira na cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo, â Avenida Geraldo 

Gobbo, 278- Com 01 - CEP 13477-410, Bairro Parque Residencial Boa Vista, sob 

a denominação social de "MAPDATA-TECNOLOGIA. INFORMÁTICA E 

COMÉRCIO LTLIA"  com seu primitivo instrumento particular de Contrata Social 

arquivado e registrado na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o 

NE ati 35.210.285.515 em sessão de 16 de julho de 1991, e última Alteração 

Contratual igualmente arquivada e registrada na MM. Junta Comercial do Estado 

de São Paulo, sob o° 274.541/21-0 em sessão de 24 de agosto de 2021, de 

comum acordo resolvem consolidar seu primitivo instrumento particular de 

Contrato Social, bem como suas posteriores Alterações Contratual, sob as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DO OBJETO SOCIAL 

ARTIGO r A sociedade continua a girar sob a denominação de "MAPDATA-

TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA", 

ARTIGO 2° A sociedade tem sede na Avenida Geraldo Gobbo, a° 278 - Com 

01 - Bairro Parque Residencial Boa Vista, CEP 13477-410, na 

cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo, registrada 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob FIRE a' 

35.210.285.515 e no cadastro CFPJ/EIF a' 65.581.784/0001-11 

e suas Filiais: 

Rua Gonçalves Dias, 601, Chácara Girassol - Americana/SP O
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Filial 03  registrada-.a Anta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro, sob RIRE n°33.900.821.326 e no cadastro CNPJ/MF a° 

66.583.784/0004-64, na Avenida Franklin Roosevelt, a° 194 - 

Sala 207- Bairro Centro, CEP 20021-120, na Cidade do RIO DE 

JANEIRO-RJ; 

Filial 06:  registrada na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP sob NINE if 35.904.63E847 e no cadastro 

CNPJ/MF n 66.582.784/0007-07, na Rua Pais Leme • 136 

Salas 1301 e 1302, Bairro Pinheiros, CEP 05424-010, na cidade 

de SÃO PA1PL0-SP; 

Filial 07:  registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais, sob FIRE n°31.902.371.857 e no cadastro CNPJ/MF 

66.582.784/0008-98, na Avenida Portugal, if 3250 - Salas 04 e 

06 - 2* Pavimento - Bairro Jardim Atlântico, CEP 31.560-000, 

na Cidade de BELO HORIZONTE-MO; e 

Filial 08:  registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o JURE n• 43.901.764.456 e no cadastro 

CNPJ/MF n° 66.582.784/0009-79, na Rua Coronel Maracay°. a" 

40, Sala 907, Edificia Fontana Di Trevi, Bairro Centro, CEP 

92310-060, na cidade de CANOAS-RS. 

ARTIGO 3° A sede  da sociedade e suas Filiais  de SÃO PAULO-SP, RIO DE 

JANEIRO-RJ, BELO HORIZONTE-MG e CANOAS-RS, tem por 

objetivo saciai a atividade de: "Comereialização, importação, 

exportação e representação de programas de computador e de 

equipamentos, com pra t mi d reiç tre" m tos, 

assessoria em programas de computador e o desenvolvimento e 

5/16 
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licenciamento de progsr:mas:de computador customizaveis e 

não-customizeveis, treinamento e ensino de tecnologias da 

informação; presencial e a distancia com acesso a internei". 

CLAUSULA SEGUNDA 

DO CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 4" O Capital Social, totalmente subscrito é de R$ 407.000,00 

(Quatrocentos e sete mil reais), dividido em 407.000 Quatrocentos 

e sete mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

assim distribuidas entre os sócios: 

ROMS QUOTAS VALO 

PAULO EDUARDO ONUC IC 402.930 R 402.930,00:99 

GISELA DE CONTI FERREIRA ONUC IC 4.070 fl 4.070,00 

TOTAL 407.000 R$ 407.000,00 100 

Parágrafo-Primeiro: De acordo com o artigo 1,052 da Lei 

10.406/2002, a responsabilidade de cada sócio é limitada ao 

percentual de sua participação no capital social, mas todos 

respondendo solidariamente pela integralizaçâo do capital, 

Parágrafo-Segundo: As quotas são indivisíveis, reconhecendo a 

sociedade um só possuidor para cada uma delas, cada quota 

valendo um voto nas deliberações sociais. 

ARTIGO 5° O sócio que inaclimplir com suas obrigações de integralistuas de 

suas cotas subscritas, responderá perante a sociedade pelo dano 

causado e mora. Pemanecendo remisso, este poderã ser excluído 

extrajudicialmente, sendo-lhe devolvidas as importâncias 

anteriormente desembolsadas, deduzindo-se os juros da mora e 

6/16 
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as despesas correlatas (Ortiga 1004 e 1058 do Código Civil). 

ARTIGO 6° As q ta 9  divisbei em laça " d d d dia 

dará direito a um voto nas deliberações dos sócios, nos termos do 

artigo 1.056 do Código 

ARTIGO 7* As quotas do capital social sào impenhoraveis por dividas ou 

obrigações contraidas pelos sócios, e não poderão ser objeto de 

penhor ou ser oneradas por qualquer forma, sem a prévia 

aprovação expressa dos sócios representando a totalidade do capital 

social, sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

ARTIGO S° A responsabilidade de cada sacio é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social, nos termos do artigo 1052, do Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ARTIGO 99  A administração da sociedade caberá aos sócios PAULO EDUARDO 

CONCRIO  e GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCKIC  que na 

qualidade de ADMINISTRADORES  terão poderes necessários para 

gedr e ad "st dd,d go' t f rma. 

a) Em conjunto ebou isoladamente, autorizados a fazer uso 

da firma, d d , tant ti 'dad stranhas aos objetivos 

sociais, os quais ficam incumbidos das representações ativa, 

passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, quaisquer repartições 

O fb.com/sacIloltocontabIlIclade  Ø@sacilotbassessoriacontabll 
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publicas, sejam federai •esaduais ou municipais, bem como 

autarquias, sociedades de economia mista e entidades pare  statais, 

podendo inclusive assinar documentos de licitações públicas, 

assumindo compromissos, firmando acordos, impugnando e 

oferecendo recursos à impugnação sofrida, na assinatura de 

quaisquer documentos, quando importem em responsabilidade ou 

obrigação da sociedade, inclusive escrituras, titules de dividas, 

cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros. 

Parágrafo Único: Os administradores poderão criar denominações 

aos seus cargos a fim de promoverem a divisão interna do trabalho. 

ARTIGO 1111  O uso da denominação social privativo dos Administradores, 

conforme dispõe o artigo 1064, do Código Civil Brasileiro. 

ARTIGO I l• Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou, pór outro modo 

qualquer, alienar ou gravar bens imóveis, pertencentes ao Ativo 

Permanente da sociedade, deverá sempre ser exercidos pelos sócios 

administradores. 

ARTIGO Ir A expressamente vedado aos administradores, sendo nulos e 

inoperantes com relação à sociedade, os atos que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto 

social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 

garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo único: O administrador que usar indevidamente a 

firma ou a denominação social, empregando-a em obrigações 

estranhas á sociedade em seu próprio beneficio ou em favor de 

terceiros, pagará à sociedade, a titulo de multa, metade das 

O fb.com/saciloitocontabilidade @sacilottoassessoríacontabil 
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obrigações pôr ele contrair:os, riais o valor das obrigações. 

ARTIGO Ir Os administradores terão direito a uma retirada mensal  a titulo de 

"PRÓ-LABORE", fixadas de comum acordo pelos sócios, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

ARTIGO 14° Os administradores poderão nomear procuradores, através de 

Instrumento de Mandato, que conterá prazo determinado de 

validade, no caso de procuração "ad negotia", ou finalidade 

especifica, no caso de procuração "ad juditia". 

ARTIGO IS. Os administradores declaram, sob as penas da Lei, nos termos do 

artigo 1011, parágrafo 10, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contras normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou de 

propriedade. 

CLÁUSULA ()MINTA 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 166 A sociedade terá duração por prazo indeterminado. 

ARTIGO ir No final de cada exercido, que coincidirá sempre com o ano civil, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua 

administração, procedendo e elaboração do inventário, do balanço 

41r7 
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patrimonial e do balanço: de riesultado económico, sendo que os 

lucros apurados serão distribuídos facultativamente, na proporção 

das quotas de capital de cada um dos sócios, facultando-se ainda, a 

constituição dos fundos de reservas para destinação filtura. 

Pantgro,fo ártico: Ocorrendo prejuizo, será este transferido a uma 

conta especial, para os efeitos da compensação futura, salvo 

deliberação em contrário da maioria dos sócios. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXTINÇÃO 

ARTIGO 18° A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por, no 

minium socios que representem três quartos do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA CESSÃO DE OUOTAS E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

ARTIGO 19" Os sócios que desejarem ceder ou transferir suas cotas, no todo ou 

em parte, deverá notificar aos demais de sua intenção, informando 

preço e condições, para que os mesmos exerçam, no prazo de 

sessenta dias, seu direito de preferência, que senti rateado entre 

eles na exata proporção das cotas que detiverem do capital social. 

ARTIGO 20° Não havendo interesse de nenhum dos sócios remanescentes na 

aquisição das quotas ofertadas, o sócio retirante poderá indicar 

terceiro para aquisição das mesmas. Havendo aprovação pelos 

remanescentes. Procederá à competente Alteração Contratual que 

deverá ser assinada por todos os sócios. 

O fb.com/saciloliocontabffidade  O @saciloltaassessoriacontabil 
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ARTIGO 21" Não havendo aprovação do nome indicado, procederá á apuração dc 

haveres mediante levantamento de balanço patrimonial e de 

resultado económico na data do evento, sendo pago tais haveres no 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com parcelas mensais e 

sucessivas, sem incidência de juros ou quaisquer acréscimos. 

ARTIGO 22° Os sócios que descurnprhurn com seu dever de lealdade com a 

sociedade causando dano irreparável á mesma, poderá ser excluído 

extrajudicialmente, mediante decisão de sócios que representem a 

maioria do capital social, sendo que o resultado da apuração de 

haveres será pago no prazo de 24 vinte e quatro) meses, com 

parcelas mensais e sucessivas, sem incidência de juros ou 

quaisquer acréscimos. 

ARTIGO 23° Se o ato praticado pelo sócio excluido nos termos do artigo anterior 

for de natureza dolosa, os eventuais prejuizos causados à sociedade 

serão reembolsados mediante abatimento das importâncias 

apuradas de seus haveres. 

ARTIGO 24 São requisitos essenciais para a exclusão de sócio com base no 

artigo 230  que a exclusão seja determinada em reunião de quotistas 

especialmente convocados para esse fim, e que ao sócio excluído 

tenha sido dado tempo hábil para permitir o seu comparecimento 

na reunião, onde terá garantido o direito de defesa, sendo tudo 

devidamente consignado em Ata. 

ARTIGO 25* Qualquer sócio poderá ser excluido judicialmente, mediante 

iniciativa da maioria dos demais sôcios, por falta grave no 

cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade 

O fb.com/saciloitocontabilidade  @saciloltoassessoriacontabil 
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superveniente, nos term4.1:10 :artigo 1030, caput, do Código Civil 

Brasileiro. 

Parágrafo único - Além de todos os casos previstos em lei, será 

considerada falta grave, para os fins deste artigo: 

Abuso, prevaricação ou incontinência de conduta; 

Concorrência desleal ou prática de atos contrários aos 

interesses da sociedade; 

Ausência prolongada, sem motivo justificado; e 

Renúncia de má-fé. 

ARTIGO 26" Será de pleno direito excluido da sociedade o sócio declarado falido, 

ou aquele cuja quota tenha sido liquidada. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO FALECIMENTO. FALÊNCIA OU INCAPACIDADE DE SOMO 

ARTIGO Er A sociedade não se dissolverá na hipótese de falecimento, interdição 

ou retirada de sôcios, apurando-se na data do evento os haveres do 

sócio falecido, interdito ou sócio retirante para pagamento do que 

for de seu direito. 

g 1° Apurados por balanço patrimonial e de resultado econômico os 

haveres do sócio falecido, interdito ou extinta serão pagos em 24 

ivinte e quatro) Parcelas iguais e mensais, vencendo-se a primeira, 

noventa dias após apresentada á sociedade autorização judicial 

que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive 

perante o Registro do Comércio. 

g 2v Ficam, entretanto facultadas, mediante consenso unanime entre 

fi 
1414,by 12/1 
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Rua Gonçalves Dias, 601, Chácara Girassol - Americana/SP O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

R
E

IR
A

, e
m

 q
ui

nt
a-

fe
ira

, 2
8 

de
 ju

lh
o 

de
 2

02
2 

09
:4

9:
45

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 1

2.
24

2-
4 

-

P
R

IM
E

IR
O

 T
A

B
E

LI
Ã

O
 D

E
 N

O
T

A
S

 E
 D

E
 P

R
O

T
E

S
T

O
 D

E
 L

E
T

R
A

S
 E

 T
IT

U
LO

S
 D

E
 A

M
E

R
IC

A
N

A
/S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no

en
de

re
ço

 e
le

tr
ôn

ic
o 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

        258/307



IP 16 
/ 

O fb.com/sacilaoconlabilidade  O 
c==á 

@sacilolhaassessoriacontabil 

(19) 3406-9120 . . . 
A Sacilotto .**• "::. :. ::. 

* : e: 

cooted~B~COnta bild a de ECOrn ebr  e 

• • 

(19) 99107.165S @ 

CONTABILIDADE 
. . . : . • : • : 

• 

os sôcios e herdeiros cu :sucessores, outras condições de 

pagamento, desde que não afetem a situação económico-financeira 

da sociedade. 

r Mediante acordo com os sócios remanescentes, os herdeiros do 

sócio falecido ou sucessores poderão ingressar na sociedade, caso 

não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade juridica. 

CLAUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

ARTIGO 28* A qualquer tempo poderá este instrumento ser alterado no todo ou 

em parte, mediante decisão de sôcios que representem três 

quartos do capital social, ficando, contudo, ressalvado ao sócio 

dissidente o direito de retirar-se da sociedade, aplicando-se as 

mesmas condições relativas à cessão de cotas. 

CLAUSULA DECIMA 

DA REVELA-  O DE QUOTISTAS 

ARTIGO 29° As decisões no interesse da sociedade serão tomadas pelos sócios 

em reunião, cuja ata será lançada em Livro da sociedade, a qual 

sara levada para registro perante o &ato competente. 

Obrigatoriamente, nos primeiros quatros meses de cada ano, 

haverá uma reunião dos sócios, para serem analisadas as contas da 

administração, sendo que, nesta reunião, poderá votar o sócio que 

fizer parte da administração da sociedade. Para tal finalidade, a 

administração da sociedade encaminhai cad md .c
. 
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documentos relacionados:ás Montas da administração, para que 

possam os sôcios exercer o direito de voto. 

r Os sócios serão convocados para a reunião mediante carta com 

aviso de recebimento, dispensando-se a convocação através da 

imprensa escrita. A não convocação através da administração 

permitirá que os demais sócios tomem esta iniciativa, nos exatos 

termos do que estabelece o artigo 1073 do Código Civil Brasileiro. 

E 3° Na reunião em que estiverem presentes todos os sócios, fica 

dispensada a convocação prévia. 

As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o presente 

contrato nas reuniões dos &Seios vinculam todos os sócios, ainda 

que ausentes ou dissidentes. 

E SI Para as reuniões dos sócios, em primeira convocação, será 

necessária a presença de sócios que possuam três quartos do 

capital social, e em segunda convocação com qualquer número. O 

sócio poderá ser representado nas reuniões por outro sócio ou por 

advogado especialmente nomeado, e mediante outorga de 

procuração com poderes específicos. 

67 As decisões serão aprovadas pela maioria de votos dos presentes, 

sendo que cada quota dará o direito de um voto. 

CLÁUSULA DECIDIA PRIMEIRA 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 30° Fica eleito o foro da cidade e comarca de Americana, Estado de 

• 

'047 
O fb.com/sacilottocontabilldade  

c==  
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São Paulo, com exclusão •:de quaisquer outros, por mais 

privilegiados que sejam para dirimir d "da q C q e 

fundarem no presente contrato. 

ARTIGO 31 Nas deliberações sobre os negócios sociais e destino da sociedade 

pre alece o oto d d qu cad q ta d apitai 

confere o direito a um voto. Nas deliberações que a lei exigir um 

quorum diferente, este prevalecerá. 

ARTIGO 32° Em todos os casos de resolução da sociedade em relação a um 

sócio, seja por retirada espontânea, exclusão judicial ou 

extrajudicial, falecimento, insolvência ou decretação de 

incapacidade superveniente, em havendo liquidação da quota 

pertencente ao ex-sócio, fica estabelecido que o valor a ser 

reembolsado ao sócio retirante, excluido, falecido, interdito cru falido 

ou seus representantes legais, sera calculado em balanço especial 

com base na data do evento, sendo pagos ao mesmo ou 

representantes legais ou ainda credores, em 36 (tri t se's) 

parcelas fixas e mensais, sem incidência de juros ou correção 

monetária, a fim de que a sociedade não seja onerada ao ponto de 

sua extinção. 

Parágrafo aniso: Em havendo condições financeiras e econômicas 

favoráveis, o prazo acima poderá ser menor, mediante decisão da 

maioria dos sócios remanescentes tomadas em reunião de quotistas 

especialmente convocados. 

ARTIGO 33" Os sócios declaram expressamente, na forma da lei, não estarem 

incursos em nenhum crime previsto em lei, que os impeçam de 

exercerem atividades de empresário. 
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E. por estarem assim,.isto e contratados, assinam o presente 

instrumento em três vias, de igual teor e para o mesmo fim, na presença de duas 

testemunhas que a tudo assistiram, assinando em seguida, conjuntamente com 

os sôcios. 

Americana-SP, 09 de Fevereiro de 2022. 

7zed. 0~4:  
PAULO EDUARDO ONUCHIC reSLA DE CONTI FERREIRA ONUCRIC 

IMAS 

ANTONIO BACMOTTO JÚNIOR 
RG (SSP-SP) N. 2l9ãS42 

IUCESp 

1 I NE 20n 

I 5 64bh. 
fr1-2 4gt-  CAMPOS  

I 111111191101111fillii57! 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00038939097

EMPRESA

MAPDATA TECNOLOGIA INFORMATICA E COMERCIO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35210285515 16/07/1991 24/07/2023 09:05:48

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

16/07/1991 66.582.784/0001-11

CAPITAL

R$ 407.000,00 (QUATROCENTOS E SETE MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA GERALDO GOBBO NÚMERO: 278

BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL COMPLEMENTO: COM 01

MUNICÍPIO: AMERICANA CEP: 13477-410 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 056.901.048-92, RG/RNE:

104832162 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMAMBUCA, 175, JARDIM PORTAL DA CO, AMERICANA - SP, CEP 13478-544, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.070,00.

 

PAULO EDUARDO ONUCHIC, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092.764.978-03, RG/RNE: 71013994 - SP,

RESIDENTE À RUA ITAMAMBUCA, 175, JD.PORTAL DA COLINA, AMERICANA - SP, CEP 13478-544, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 402.930,00.
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 046.976/17-6     SESSÃO: 31/01/2017     

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PAULO EDUARDO ONUCHIC, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 092.764.978-03, RG/RNE: 71013994 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 53.460,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR:

NÃO DECLARADA., CPF: 056.901.048-92, RG/RNE: 104832162 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 540,00.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903279729, SITUADA À RUA REPUBLICA DO IRAQUE, 40, SALA 605, JARDIM OSWALDO

CRUZ, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-540.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903701901, SITUADA À AVENIDA WLADIMIR MEIRELLES FERREIRA, 1525, SALAS 301 E 3,

JARDIM BOTANICO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14021-630.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 335.464/18-0     SESSÃO: 17/07/2018     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 407.000,00 (QUATROCENTOS E SETE MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PAULO EDUARDO ONUCHIC, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 092.764.978-03, RG/RNE: 71013994 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 402.930,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 056.901.048-92, RG/RNE: 104832162 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.070,00.

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 31902371857, CNPJ 66.582.784/0008-98

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 33900821326, CNPJ 66.582.784/0004-64

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 31902371857, CNPJ 66.582.784/0008-98, ALTERADO PARA RUA IZABEL BUENO, 891, SALA 303,

INDAIA, BELO HORIZONTE - MG, CEP 31270-065. , DATADA DE: 11/06/2018.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 33900821326, CNPJ 66.582.784/0004-64, SITUADA À AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT, 194, SALA

208, EDI, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20021-120. ALTERADO PARA AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT, 194, SL 207 ED

P.W, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20021-120. , DATADA DE: 11/06/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 274.541/21-0     SESSÃO: 24/08/2021     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE:

20/04/2021.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA GERALDO GOBBO, 278, COM 01, PARQUE RESIDENCIAL, AMERICANA - SP,

CEP 13477-410. , DATADA DE: 20/04/2021.

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35904635847, CNPJ 66.582.784/0007-07

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904635847, CNPJ 66.582.784/0007-07, SITUADA À RUA PAES LEME, 136, SALAS 901 E 9, PINHEIROS,

SAO PAULO - SP, CEP 05424-010, ALTERADO PARA: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZÁVEIS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA., DATADA DE: 20/04/2021.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904635847, CNPJ 66.582.784/0007-07, SITUADA À RUA PAES LEME, 136, SALAS 901 E 9,

PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 05424-010. ALTERADO PARA RUA PAIS LEME, 136, SL1301 E 1302, PINHEIROS, SAO PAULO -

SP, CEP 05424-010. , DATADA DE: 20/04/2021.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 43901764456, CNPJ 66.582.784/0009-79, SITUADA À RUA CORONEL MARCELINO, 40, SALA 807, EDI,

CENTRO, CANOAS - RS, CEP 92310-060, ALTERADO PARA: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZÁVEIS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA., DATADA DE: 20/04/2021.
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OBJETO DA FILIAL: NIRE 33900821326, CNPJ 66.582.784/0004-64, SITUADA À AVENIDA FRANKLIN ROOSEVELT, 194, SL 207 ED

P.W, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20021-120, ALTERADO PARA: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL E COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA., DATADA DE: 20/04/2021.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 31902371857, CNPJ 66.582.784/0008-98, SITUADA À RUA IZABEL BUENO, 891, SALA 303, INDAIA, BELO

HORIZONTE - MG, CEP 31270-065, ALTERADO PARA: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZÁVEIS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA., DATADA DE: 20/04/2021.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 449.078/21-8     SESSÃO: 05/10/2021     

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2020 À 31/12/2020 .

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 31/08/2021. (A) PRESTACAO DE CONTAS DA ADMINISTRACAO E APROVACAO DO

BALANCO E DEMONSTRACAO DE RESULTADOS ENCERRADOS EM 31/12/2020; (B) DESTINACAO DO RESULTADO; (C) OUTROS

ASSUNTOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE, FICANDO A MESA ASSIM CONSTITUIDA: PRESIDENTE: PAULO EDUARDO

ONUCHIC E SECRETARIA: GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC.

NUM.DOC: 165.640/22-4     SESSÃO: 11/04/2022     

REMANESCENTE PAULO EDUARDO ONUCHIC, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 092.764.978-

03, RG/RNE: 71013994 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 402.930,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 056.901.048-92, RG/RNE: 104832162 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.070,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: I ALTERACAO DA ADMINISTRACAO: A SOCIEDADE

SERA ADMINISTRADA POR AMBOS OS SOCIOS, EM CONJUNTO E/OU ISOLADAMENTE, AUTORIZADOS A FAZER USO DA

FIRMA, VEDADO, NO ENTANTO EM ATIVIDADES ESTRANHAS AOS OBJETIVOS SOCIAIS, OS QUAIS FICAM INCUMBIDOS DAS

REPRESENTACOES ATIVA, PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA SOCIEDADE, QUAISQUER REPARTICOES PUBLICAS,

SEJAM FEDERAIS, ESTADUAIS OU MUNICIPAIS, BEM COMO AUTARQUIAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ENTIDADES

PARAESTATAIS, PODENDO INCLUSIVE ASSINAR DOCUMENTOS DE LICITACOES PUBLICAS, ASSUMINDO COMPROMISSOS,

FIRMANDO ACORDOS, IMPUGNANDO E OFERECENDO RECURSOS A IMPUGNACAO SOFRIDA, NA ASSINATURA DE

QUAISQUER DOCUMENTOS, QUANDO IMPORTEM EM RESPONSABILIDADE OU OBRIGACAO DA SOCIEDADE, INCLUSIVE

ESCRITURAS, TITULOS DE DIVIDAS, CAMBIAIS, CHEQUES, ORDENS DE PAGAMENTO E OUTROS, SENDO-LHES GARANTIDO O

DIREITO A UMA RETIRADA MENSAL, A TITULO DE "PRO-LABORE", CUJO VALOR SERA FIXADO DE COMUM ACORDO ENTRE

AMBOS, DENTRO DAS POSSIBILIDADES ECONOMICO-FINANCEIRAS DA SOCIEDADE, OBSERVADAS AS DISPOSICOES

REGULAMENTARES PERTINENTES.

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 31902371857, CNPJ 66.582.784/0008-98

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 31902371857, CNPJ 66.582.784/0008-98, SITUADA À RUA IZABEL BUENO, 891, SALA 303, INDAIA,

BELO HORIZONTE - MG, CEP 31270-065. ALTERADO PARA AVENIDA PORTUGAL, 3250, SALAS 04 E 06, JARDIM ATLANTICO,

BELO HORIZONTE - MG, CEP 31560-000. , DATADA DE: 09/02/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35210285515

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/07/2023

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 214549216, segunda-feira, 24 de julho de 2023 às 09:05:48.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 66.582.784/0001-11 DUNS®: 901255414

Razão Social: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA

Nome Fantasia: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/01/2024

Código de Controle: 94C5EDE31E603A22

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/08/2023

Código de Controle: 2023070800305187516249

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/01/2024

Código de Controle: 359165392023

Emitido em: 25/07/2023 09:42 de
CPF: 104.544.969-58      Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA

11
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CNPJ: 66.582.784/0001-11

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23050696069-09

22/05/2023 14:35:26

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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P R O C U R A Ç Ã O 

Por este instrumento particular de Procuração a MAPData Tecnologia, 

Informática e Comércio Ltda, com sede na Av. Geraldo Gobbo, 278 – Boa Vista – 

Americana/SP - CEP: 13477-410, inscrita no CNPJ/MF sobre o nº 66.582.784/0001- 

11 e inscrição estadual nº 165.110.520.116, representada neste ato por seu 

representante legal Sr. Paulo Eduardo Onuchic, portador da cédula de identidade RG 

nº 07.101.399-4 e CPF nº 092.764.978-03 nomeia e constitui seu bastante procurador 

a Sra. Isabelli Fernandes Gonçalves (Assistente Administrativo), portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 55.996.605-2  e CPF nº 432.153.168-38, a quem confere 

amplos poderes para representar a MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

perante a Licitações, Pregões (Presencial e Eletrônico), Concorrências, Tomadas de 

Preços, Convites e Concursos. Com plenos poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do certame como: credenciamento, assinar declarações, ATA, 

Contrato e proposta comercial, impugnar, entregar envelopes, oferecer lances, 

negociar valores, interpor recurso e desistir da interposição, declinar à participação da 

empresa, retirar e dar entrada em documentos e representar a empresa em todo e 

qualquer etapa do certame. 

A presente procuração é válida até o dia 30 de dezembro de 2023. 

Americana, 14 de novembro de 2022. 

Paulo Eduardo Onuchic 
Sócio – Diretor 

CPF: 092.764.978-03 

O original deste documento pode ser encontrado em:
https://mapdataam.sharepoint.com/:f:/s/Confirmaodeautenticidadedigital/EvPFQOR0h7JMkNStXgLxyv4BYatnXj61R0PixAVJoOw4tQ?e=7lbhrp

Para confirmação de veracidade e acesso ao relatório de auditoria entre em: https://na3.documents.adobe.com/verify
ID do Documento para autenticação da auditoria: CBJCHBCAABAASA0IzJqV_iKtrFLfhm3axhmsL00H7GdI

PAULO EDUARDO 
ONUCHIC:09276497803

Assinado de forma digital por 
PAULO EDUARDO 
ONUCHIC:09276497803 
Dados: 2022.11.15 09:59:01 -03'00'

Assinado digitalmente por:
Paulo Eduardo Onuchic
CPF: 092.764.978-03
Certificado emitido por 1º
TABELIÃO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS  - AMERICANA/SP
Data: 16/11/2022 18:14:20 -03:00
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A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
Paulo Eduardo Onuchic - CPF: 092.764.978-03

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 16/11/2022 18:14:23 -03:00, na cidade de Americana/São Paulo

MNE: 122424.2022.11.16.00000435-80

Em Testemunho da Verdade
AMERICANA/SP, quarta-feira, 16 de novembro de 2022
PAULO CESAR DE MATOS-TABELIÃO
PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE AMERICANA  - AMERICANA/SP

Data: 16/11/2022 18:14:23 -03:00

        273/307



Procuração Isabelli
Relatório de auditoria final 2022-11-15

Criado em: 2022-11-14

Por: Isabelli Gonçalves (isabelli.goncalves@mapdata.com.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAASA0IzJqV_iKtrFLfhm3axhmsL00H7GdI

Histórico de "Procuração Isabelli"
Documento criado por Isabelli Gonçalves (isabelli.goncalves@mapdata.com.br)
2022-11-14 - 19:14:28 GMT

Documento enviado por email para Paulo Onuchic (onuchic@mapdata.com.br) para assinatura
2022-11-14 - 19:43:42 GMT

Email visualizado por Paulo Onuchic (onuchic@mapdata.com.br)
2022-11-15 - 12:57:50 GMT

Documento assinado digitalmente por PAULO EDUARDO ONUCHIC:09276497803
2022-11-15 - 12:59:01 GMT

Contrato finalizado.
2022-11-15 - 12:59:01 GMT
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

RAZÃO SOCIAL: MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 

CNPJ: 66.582.784/0001-11 

ENDEREÇO: Av. Geraldo Gobbo, 278 – Pq Residencial Boa Vista, Americana/SP 

TEL: (19) 3475-4100 

E-MAIL: governo@mapdata.com.br

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 

direito: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à

habilitação no presente certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar

com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã

ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

Americana, 25 de julho de 2023. 

____________________________________________ 
Isabelli Fernandes Gonçalves 
R.G.: 55.996.605-2 CPF nº: 432.153.168-38
RG nºCargo: Assistente Admisnistrativo em Licitações
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Proc. Administrativo 31- 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/07/2023 às 11:00:23

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC,

SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

 Na condição de Pregoeira do Município de Ubiratã, encaminho Ata da Sessão e Termo de Adjudicação do presente
processo.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira
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Proc. Administrativo (Nota interna 25/07/2023 11:01) 203/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  

Data: 25/07/2023 às 11:01:25

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC,

SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Ata_da_Sessao.pdf

Termo_de_Adjudicacao.pdf
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987933.932023 .3497 .4477 .180429358

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00093/2023

Às 08:15 horas do dia 25 de julho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal 06/2023 de 02/01/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17
de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 6152, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Nº 00093/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de empresa autorizada para
fornecimento de licença de uso anual dos softwares AUTOCAD E CREATIVE CLOUD.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de software
Descrição Complementar: AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 2023 COMMERCIAL NEW
SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 10.238,2500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 8.200,0000 .

Histórico
Item: 1 - Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de software

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
03.556.998/0001-01 ENGDTP & MULTIMIDIA

COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

Não Não 5 R$ 1.975,0000 R$ 9.875,0000 24/07/2023
12:07:00

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Licença de uso do software autodesk autocad lt 2023 commercial new single-
user eld annual subscription.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

03.716.680/0001-32 LAURO RENATO ROCHA
LIMA

Sim Sim 5 R$ 2.047,0000 R$ 10.235,0000 24/07/2023
18:55:54

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 2023
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION
Porte da empresa: ME/EPP

49.645.027/0001-20 ACM BAPTISTA LTDA Sim Sim 5 R$ 2.047,6500 R$ 10.238,2500 19/07/2023
16:57:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de
software
Porte da empresa: ME/EPP

66.582.784/0001-11 MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATICA
E COMERCIO LTDA

Não Não 5 R$ 2.047,6500 R$ 10.238,2500 24/07/2023
10:26:58

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Autodesk Autocad LT 2024 NEW – 12 meses
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

10.242.721/0001-61 BUYSOFT DO BRASIL LTDA Não Não 5 R$ 2.047,6500 R$ 10.238,2500 24/07/2023
14:37:32

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 2023
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

04.198.254/0001-17 MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA

Não Não 5 R$ 2.700,0000 R$ 13.500,0000 21/07/2023
16:42:20

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Autocad - licença de uso do software Autodesk autocad lt 2023 commercial new
Single user eld annual subscription. Marca/Fabricante: Autodesk Declaramos que estamos de acordo com as exigências
estabelecidas no edital e seus anexos.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

27.218.328/0001-35 SIMPLIFICA LICITACOES E
SOLUCOES EM TI LTDA

Sim Sim 5 R$ 5.000,0000 R$ 25.000,0000 24/07/2023
11:46:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 2023
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION.
Porte da empresa: ME/EPP A
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43.794.816/0001-47 ARS COMERCIO E
SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA

Sim Sim 5 R$ 10.000,0000 R$ 50.000,0000 24/07/2023
22:50:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 2023
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 50.000,0000 43.794.816/0001-47 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 25.000,0000 27.218.328/0001-35 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 13.500,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 10.238,2500 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 10.238,2500 10.242.721/0001-61 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 10.238,2500 49.645.027/0001-20 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 10.235,0000 03.716.680/0001-32 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 9.875,0000 03.556.998/0001-01 25/07/2023 08:15:00:437
R$ 9.874,0000 10.242.721/0001-61 25/07/2023 08:19:19:623
R$ 9.800,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:20:48:793
R$ 9.380,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:21:18:703
R$ 9.500,0000 10.242.721/0001-61 25/07/2023 08:21:35:277
R$ 10.200,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:24:16:503
R$ 9.300,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:26:25:677
R$ 10.190,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:27:19:273
R$ 9.000,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:28:46:023
R$ 10.150,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:28:49:093
R$ 10.200,0000 43.794.816/0001-47 25/07/2023 08:30:18:443
R$ 10.140,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:30:27:490
R$ 9.450,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:31:41:753
R$ 8.900,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:32:34:477
R$ 9.200,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:33:08:707
R$ 8.700,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:33:43:397
R$ 8.750,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:33:50:530
R$ 8.300,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:34:41:997
R$ 8.700,0000 04.198.254/0001-17 25/07/2023 08:35:08:757
R$ 8.200,0000 66.582.784/0001-11 25/07/2023 08:36:24:643
R$ 10.199,0000 27.218.328/0001-35 25/07/2023 08:37:52:953

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise de
propostas

25/07/2023
08:15:47 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 25/07/2023
08:17:01 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 25/07/2023
08:39:53 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 25/07/2023
08:39:53 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/07/2023
08:55:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E
COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 66.582.784/0001-11.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

25/07/2023
08:58:52

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 66.582.784/0001-11.

Aceite de proposta 25/07/2023
09:57:52

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E
COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 66.582.784/0001-11, pelo melhor lance de R$ 8.200,0000.

Habilitação de fornecedor 25/07/2023
09:58:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E
COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF: 66.582.784/0001-11

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 25/07/2023
08:15:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise de
propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos lances. Até 20
itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será

entre 08:00 e 11:30 e entre 13:30 e 16:30. Mantenham-se conectados.
Sistema 25/07/2023

08:17:00
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.

Mantenham-se conectados. A
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Sistema 25/07/2023
08:17:01

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/07/2023
08:39:53

O item 1 está encerrado.

Sistema 25/07/2023
08:40:15

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 25/07/2023
08:42:08

Bom dia senhores licitantes, informo que iniciaremos nesse momento as negociações.

Pregoeiro 25/07/2023
08:48:05

Para MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA - Bom dia sr(a) licitante, seria
possivel ofertar mais um desconto para o item ganho?

66.582.784/0001-
11

25/07/2023
08:51:17

Bom dia Prezados, já estamos na nossa melhor condição comercial.

Pregoeiro 25/07/2023
08:55:43

Para MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA - Solicito o envio de sua
proposta readequada ao último lance conforme modelo anexo II do edital, no prazo de 2 horas,

por meio da opção enviar anexo do sistema.
Sistema 25/07/2023

08:55:57
Senhor fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF:

66.582.784/0001-11, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema 25/07/2023

08:58:52
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA,

CNPJ/CPF: 66.582.784/0001-11, enviou o anexo para o ítem 1.
66.582.784/0001-

11
25/07/2023
08:59:49

Proposta readequada anexada conforme solicitado

Pregoeiro 25/07/2023
09:13:36

Para MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA - Obrigada senhor fornecedor,
realizarei a verificação da proposta anexada, um momento.

Pregoeiro 25/07/2023
09:41:33

Para MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA - Informo que a proposta
apresentada pela empresa MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA atende ao

solicitado em edital, portanto, nesse momento iniciarei a verificação da documentação de
habilitação.

Pregoeiro 25/07/2023
09:41:49

Informo que a proposta apresentada pela empresa MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E
COMERCIO LTDA atende ao solicitado em edital, portanto, nesse momento iniciarei a verificação

da documentação de habilitação.
Pregoeiro 25/07/2023

09:55:10
Informo que a empresa classificada em primeiro lugar apresentou toda documentação

necessária para sua habilitação. Nesse momento habilitarei a mesma na plataforma, momento
no qual, será aberto o prazo de 30 minutos para eventual manifestação de intenção de recurso.

Sistema 25/07/2023
09:58:12

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 25/07/2023
09:58:33

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 25/07/2023 às 10:28:00.

Pregoeiro 25/07/2023
09:59:05

Após o fim do prazo a sessão será encerrada, obrigada a todos pela participação!

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 25/07/2023 08:05:45
Abertura da sessão

pública 25/07/2023 08:15:00 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de propostas 25/07/2023 08:17:00 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas 25/07/2023 08:40:15 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 25/07/2023 09:58:12 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do prazo 25/07/2023 09:58:33 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 25/07/2023 às 10:28:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:31 horas do dia 25 de julho de 2023, cuja ata foi lavrada
e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
THAILA RODRIGUES OLIVEIRA
Pregoeiro Oficial

ALTAIR DA SILVA PEREIRA
Equipe de Apoio

Voltar   
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25/07/2023 10:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1147088&acao=A&tipo=t 1/1

Pregão/Concorrência Eletrônica

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00093/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:33 horas do dia 25 de julho de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00093/2023, referente ao
Processo nº 6152, o Pregoeiro, Sr(a) THAILA RODRIGUES OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de software
Descrição Complementar: AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 2023
COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 10.238,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.200,0000
.

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 25/07/2023
10:33:27

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAPDATA-TECNOLOGIA,INFORMATICA
E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 66.582.784/0001-11, Melhor lance: R$ 8.200,0000

Fim do documento
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4280-0C7D-BAF1-FDE1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAILA RODRIGUES OLIVEIRA (CPF 104.XXX.XXX-58) em 25/07/2023 11:02:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4280-0C7D-BAF1-FDE1
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  Proc. Administrativo 32- 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 26/07/2023 às 09:34:59

 

Prezada, solicito emissão de parecer jurídico conclusivo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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Proc. Administrativo 33- 203/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMOB - Secretaria Municipal de Obras 

Data: 26/07/2023 às 12:30:22

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC,

SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

 segue parecer conclusivo. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_conclusivo_268.pdf
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1 

 

 

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 

 

Submete-se a análise o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é a 

contratação de empresa para fornecimento de licença de uso dos softwares Autocad e Creative Cloud.  

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta 

assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em 

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei nº 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital 

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos 

termos do parecer prévio transcrito anteriormente. 

Após a manifestação supratranscrita, deu-se início à fase externa do certame (Art. 20 da Lei nº 

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas 

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo 

de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei nº 10.024/19). 

O edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta, 

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, 

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei nº 

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos. 

No dia e hora designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas encaminharam 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para 

abertura da sessão pública. 

Cumprindo todos os atos legais neste momento esta assessoria jurídica emite o seu parecer 

favorável em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram 

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes 

vencedores. 

 

Esse é o nosso parecer.                                                                                           Ubiratã, 26 de julho de 2023. 

 
 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4699-9E13-5219-2DB5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 26/07/2023 12:31:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4699-9E13-5219-2DB5
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/07/2023 16:52) 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 31/07/2023 às 16:52:29

 

Prezados, segue termo de homologação assinado.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

TERMO_6163_ASSINADO.pdf
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 
processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6163/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 98/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de materiais gráficos 
destinados às secretarias de finanças e planejamento e gabinete. 
 
 
4. FORNECEDORES: 
 
H J B GRÁFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.837.902/0001-30, estabelecida à Avenida Nilza 
de Oliveira Pipino, no nº 955, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-310,00 (trezentos e dez reais). 
 

GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, estabelecida à Rua Terra Rica, 
no nº 42, no Bairro São Cristóvão, CEP nº 83040-260, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná. 
VALOR: R$-8.990,00 (oito mil e novecentos e noventa reais). 
 

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.292.313/0001-75, estabelecida à Rua 
Atilio Pagnoncelli, no nº 210, CEP nº 89610-000, na cidade de Herval D’Oeste, Estado de Santa Catarina. 
VALOR: R$-5.350,00 (cinco mil e trezentos e cinquenta reais). 
 

 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 18/07/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31/07/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.07.31 

16:39:39 -03'00'
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Proc. Administrativo (Nota interna 31/07/2023 16:54) 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 31/07/2023 às 16:54:20

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMOB, SEMOB-FISC,

SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Requisição nº 268 - Licenças Autocad e Criative Cloud

 

Bom dia, segue em anexo o contrato para ser assinado, à disposição.

licitacao@ubirata.pr.gov.br

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

CONTRATO_N_157_ASSINADO.pdf
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CONTRATO Nº 157/2023 
PROCESSO Nº 6152/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.582.784/0001-11, situada na Av. Geraldo Gobbo, nº 278, Parque 
Residencial Boa Vista, na cidade de Americana, Estado de São Paulo, CEP n° 13477-410, Telefone n° (19) 
3475-4100, e-mail (governo@mapdata.com.br), doravante designada como CONTRATADA, firmam o 
presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6152/2023, 
Pregão nº 93/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso 
do software Autocad. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 
totais: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 AUTOCAD - LICENÇA DE USO DO 
SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD LT 
2023 COMMERCIAL NEW SINGLE-USER 
ELD ANNUAL SUBSCRIPTION. 

5 UN. 1.640,00 8.200,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$-8.200,00(oito mil e duzentos reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de quarenta e oito meses, nos termos do art. 57, IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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5.1. As licenças constantes no item 1 são destinadas à utilização pela Secretaria de Obras. 
 
5.2. O prazo para aquisição das licenças será em conformidade com as necessidades do município. 
 
5.3. O prazo de disponibilização das licenças será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem de 
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. 
 
5.4. O prazo para substituição de licenças que venham a ser rejeitadas será de metade do prazo estipulado 
para execução. 
 
5.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento. 
 
5.6. As licenças deverão possuir validade de 01 ano. Estende-se sucessivamente pelo mesmo período, até o 
limite de 48 meses, nos casos de prorrogação da vigência contratual. 
 
5.7. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução do objeto. 
 
5.8. Após a disponibilização das licenças, as mesmas serão recebidas provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e definitivamente, após verificação 
da qualidade e consequente aceitação. 
 
5.9. O município reserva-se o direito de não aceitar licenças que não estiverem em conformidade com as 
exigências apresentadas no Edital. 
 
5.10. A licença que por ventura venha a ser recusada deverá ser substituída no prazo de estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
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7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado verificar conforme a solicitação das licenças, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor R$ 

1101 7429 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  000 10.238,25 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio 
e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da 
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos lotado no Gabinete do Prefeito e ao 
servidor Guilherme Santa Rosa lotado na Secretaria de Obras. 
 
9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (à) servidor (a) Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida, lotado (a) na 
Secretaria de obras, e, na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Bruno Adriany Angelossi Silva, lotado 
no Gabinete do Prefeito. 
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9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 
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13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições: 
 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 

Ubiratã - Paraná, 31 de julho de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 

MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA  
Contratada 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 129C-34D0-2089-9E67

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 66.582.784/0001-11) em

31/07/2023 17:30:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/129C-34D0-2089-9E67
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/07/2023 16:55) 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 31/07/2023 às 16:55:50

 

Prezados, favor desconsiderar a nota interna referente ao termo de homologação.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/07/2023 16:57) 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 31/07/2023 às 16:57:12

 

Prezados, segue o termo de homologação assinado referente ao presente processo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

TERMO_6152_ASSINADO.pdf
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 
processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6152/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 93/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso do software 
Autocad. 
 
 
 
4. FORNECEDOR: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
66.582.784/0001-11, situada na Av. Geraldo Gobbo, nº 278, Parque Residencial Boa Vista, na cidade de 
Americana, Estado de São Paulo, CEP n° 13477-410. 
VALOR: R$-8.200,00(oito mil e duzentos reais). 
 

 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 25/07/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31/07/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.07.31 

16:39:14 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/08/2023 09:34) 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/08/2023 às 09:34:29

 

Prezados, segue publicação do termo de homologação.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

JORNA_TERMO_6152.pdf

        304/307



 

De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.812 - ANO: XVIII Página 2 de 5 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

PORTARIA Nº 464, DE 31 DE JULHO DE 2023 
Concede licença prêmio. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio a servidora Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho, ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura, relativo ao período aquisitivo de 07/11/2016 a 06/11/2021, com efeitos a partir de 01/08/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE   

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
CONCORRÊNCIA Nº 05/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6121/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023 
FINALIZAÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO DESTINADO AO NOVO PAÇO MUNICIPAL. 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
A Comissão de Licitação comunica que após a verificação da proposta de preços, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e planilha de BDI e efetuadas as 
correções necessárias, decidiu CLASSIFICAR a empresa CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA, com o valor proposto de R$ 9.943.242,73 (Nove milhões novecentos e 
quarenta e três mil duzentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos) para execução do objeto da Concorrência em epígrafe. 
Em atendimento ao previsto no art. 109, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/1993, inicia-se na presente data o período recursal. 
Ubiratã, PR, 31 de julho de 2023. 
Altair da Silva Pereira Comissão de Licitação 
Renan Felipe da Silva Lima Comissão de Licitação 
Vitor Hugo Tiburcio de Almeida Comissão de Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6189/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço global, visando 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A COZINHA DA CAPELA MORTUÁRIA DA YOLANDA. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 14 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 14 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 31 de julho de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6152/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 93/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso do software Autocad. 
4. FORNECEDOR: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.582.784/0001-11, situada na Av. Geraldo Gobbo, nº 278, 
Parque Residencial Boa Vista, na cidade de Americana, Estado de São Paulo, CEP n° 13477-410. 
VALOR: R$-8.200,00(oito mil e duzentos reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 25/07/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31/07/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de julho de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6157/2023 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2023 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, CAMA E BANHO PARA O LAR DOS VELHINHOS E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
4. FORNECEDOR (A): VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.684.135/0001-37, situada na Avenida Presidente Vargas, 602, na 
cidade de Passo Fundo, Estado do Paraná. 
4.1. VALOR: R$-1.429,00(mil quatrocentos e vinte e nove reais). 
5. FORNECEDOR (A): S.C. COMERCIAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.758.465/0001-13, situada na Rua Recife, 215, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
5.1. VALOR: R$-2.200,00(dois mil e duzentos reais). 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 02/08/2023 09:08) 203/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 02/08/2023 às 09:08:15

 

Prezados, segue publicação do extrato do contrato nº 157/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

CONTRATO_N_157.docx

jornal_pg_5.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

TERÇA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.813 - ANO: XVIII Página 5 de 6 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.202.203/0001-26. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6171/2023. 
OBJETO: Aquisição de produtos para a limpeza do piso e espelho d'água da Praça Horácio José Ribeiro e Praça Japão. 
VALOR: R$-1.298,00(um mil duzentos e noventa e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.582.784/0001-11. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6152/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso do software Autocad. 
VALOR: R$-8.200,00(oito mil e duzentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5969/2023. 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material de limpeza e consumo para atender as Unidades de Saúde do município de Ubiratã. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
3. FORNECEDORA: F G DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.046.750/0001-41 
FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, passando o valor unitário do lote 1, item 4, de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais) para R$ 155,25 (cento e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), ficando o valor global da Ata atualizado para R$ 13.972,50 (treze mil novecentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
PREVISÃO LEGAL: Art. 65, II, Alínea D, Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula décima primeira da Ata supracitada. 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. 
 
EXTRATO DO 6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 250/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4923/2020  
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de refeições em Campo Mourão para pacientes que realizam tratamento de hemodiálise.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.606.106/0001-52.  
FINALIDADE DO ADITIVO: Reajustar o valor do item 01 em 3,637550%, conforme variação do INPC, passando o valor da refeição para R$ 22,74.  
PREVISÃO LEGAL: Fundamenta-se o reajuste na Cláusula Décima Primeira do Contrato supracitado.  
Ubiratã, Paraná, 28 de julho de 2023. 
 
2º EDITAL DE CREDENCIAMENTO   
Chamamento 04/2023 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL 
DE REDUÇÃO DE FILAS DE UBIRATÃ. 
Proponente: CLÍNICA DE RADIOLOGIA E ECOGRAFIA UBIRATA LTDA 
CNPJ: 00.207.303/0001-80 
Lote de interesse: 2 
Data de recebimento do envelope: 28/07/2023 
Em análise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou toda documentação requisitada, devidamente regular, estando dessa forma credenciada para 
prestação do serviços referente ao Lote 1. 
A Comissão de Licitação comunica, ainda, que encontra-se aberto o período recursal contra o resultado do presente julgamento. 
Ubiratã, 31 de julho de 2023. 
Comissão de análise das propostas de credenciamento: 
Orlando Francisco Vieira Filho 
Secretário da Saúde 
Rozelena Fátima Vieira  
Chefe da Divisão de Administração 
Adriano Jesualdo 
Assessor 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 
EXTRATO DO 13º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2022 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 023/2022 
OBJETO: Atualização do valor do item 1 de acordo com o levantamento de preços realizado pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) para o município de Campo 
Mourão/PR. 
CONTRATADA: TROPICAL COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 26.049.182/0001-89. 
VALOR: O valor unitário atualizado será de  R$ 4.7115 (quatro ponto setenta e um centavo), correspondente ao preço médio do levantamento realizado entre 
23/07/2023 e 29/07/2023 (R$ 4,97), aplicado o percentual de desconto contratual de 5,20% (cinco ponto vinte porcento); 
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2023. 
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